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KSTADO DO MAIUNHAO tl—^
PRF.FFITUR/V MHMCIPAl. DF. PEDREIR.VS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Sllc: bUps://wn-\«.pedreiras.niii.|>ov.br/

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

À Senhora
Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, para
atender a.s necessidades das Secretarias do Município de Pedreiras/MA.

Solicito informação sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e
Financeiro para procedermos à contratação supra, conforme solicitações constantes dos autos
e valores abaixo:

SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO: R$ 37.31 1,40
Fonte de Recurso: Recursos não vinculados de Impostos

FMS-MAC: R$6I.62!.30

Fonte de Recurso: Transferência SUS Bloco de Manutenção

FMS-PAB: R$5.196,00
Fonte de Recurso: Transferência SUS Bloco de Manutenção

FMAS:

PAIF: R$5.277.26

PAEFI: R$5.098.17

IGD-SUAS: R$5.277,10

GESTÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO:
5.095.17

Fonte de Recurso: Transferência de Recurso do FNAS

SEC. MUN. DE SAÚDE: R$ 15.220,40
Fonte de Recurso: Receita de imposto e transf. — Saúde

Pedreiras (MA), 23 de abril de 2024.

PEDRO THIAGD FBRtofeíRA RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade n"?!, CEP: 6S.725-ÜÜU, Centro—Pedreiras/IMA
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FLS.n

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Planejamento

NESTA

Confonnc solicitação da Secretária Municipal de Planejamento, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de gêneros alimentícios, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Pedreiras - MA,
conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Secretaria Municipal de Planejamento

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria Municipal de
Planejamento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MÃ, em 23 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BmrízTralic^ílva Viana
Contadoi^

CRC: MA - 014286/0-9 - pírtánrn''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 1 11 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ N" 06.184.253/0001-49

- jJ DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
H  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° í.590/2023 de 30 de
novembro de 2023. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitalório, tendo como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Pedreiras - MA,
conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Secretaria Municipal de Planejamento
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.0I Í Gestão da Secretaria Municipal de

Planejamento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
Valor da Despesa: RS 37.311,40

Origem dos Recursos: Crédito adicional

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0239%
Orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento: R$ 638.000,00

Impacto Orçamentário: 5,8481 %

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0239% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Planejamento corresponde a 5,8481%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. /

Fraacisca BèatFHHTran^Sílva Viana
Contad^ra^^^,,..--^

,CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n" Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO _ ̂
PREFEITURA MÜMICIPAL DE PEDREIRAS!

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49 1 p'us ^

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme

rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Bo^trõrFlraâciíÍMva Viana
Contadora/

CRC: MA-014286/O-9-PoiWían^/2021 - CP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

•  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o Inciso í e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 10! de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de
novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financelro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licltatório, tendo como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios, para atender

as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme o
desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde - FMS

PROJETO/ATIVIDADE; 10 302 0005 2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta

Complexidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1600000000 - Transferência SUS-BIoco de manutenção

Valor da Despesa: RS 61.621,30
Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0395%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: R$29.424.169,06

Impacto Orçamentário: 0,2094%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0395% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal
de Saúde corresponde a 0,2094%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. /

Francisca BeatnzrFranc^ilva Viana
Contadorq^

CRC: MA -014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para o fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme
rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde - FMS

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da

Atenção Básica

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras — MA, em 23 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Fraacisca Beatriz Fr^co Silva Viana
Contacfefa-""'''''^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de
novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financelro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitaiório, tendo como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme o
desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0006 2.065 Gestão do PAB - Ações e Serviços de Saúde da

Atenção Básica

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso; 1500100200 - Receita de imposto e transf, - Saúde

Valor da Despesa: RS 5.196,00

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0033%
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: R$ 29.424.169,06
Impacto Orçamentário: 0,0176%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

flnanceiro é de 0,0033% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal
de Saúde corresponde a 0,0176%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. ') /

Francisca BeatnTFtanco^ilva Viana

Contadoi^ -
CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria 0^33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 1 1 1 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N® 06.184.253/OOOM9

Fundo Municipal de Assistência Social
NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,
conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0016 2.072 Gestão do serviço de atenção integral a família -

PAIF

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Francp Silva Viana

Contadoca^^,,,.-.-'^^
CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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3. AQ^1«02ÍA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 dc 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de
novembro de 2023, a Dotaçlo e Estimativa de Impacto Orçamentárío-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitaiório, tendo como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,
conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0016 2.072 Gestão do serviço de atenção integral a família-

PAIF

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte dc Recurso: 1660000000 - Transferência de Recursos do FN AS

Valor da Despesa: R$ 5.277,26

Origem dos Recursos: Credito Suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0033%
Orçamento do Fundo Mun. de Assistência Social: R$ 2.768.897,09

Impacto Orçamentário: 0,1905%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamcntário-
financeiro c de 0,0033% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Mun. de
Assistência Social corresponde a 0,1905%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. I

Francisea BcaMzrfranc^ilva Viana
Contadora^—-

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Assistência Social

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de gêneros alimentícios, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,
conforme rubrica abaixo:

ORGÂO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Municipal de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0016 2.073 Gestão do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vinculo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatnz^ram!a.Sifva Viana

Contadoiy
CRC: MA - 014286/0-9 - PühartarTra/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

^ • DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
!' ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § 1® artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023 de 30 de

novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo liciiatório, tendo como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,
conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0016 2.073 Gestão do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vinculo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1660000000 - Transferência de recursos do FNAS

Valor da Despesa: RS 5.095,17

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0032%
Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social: R$ 2.768.897,09

Impacto Orçamentário: 0,1840%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0032% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal
de Assistência Social corresponde a 0,1840%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. /

Francisca Beamz-Franíc^ijva Viana
Contador^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria nt33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJN°06.I84.253/000M9

Fundo Municipal de Assistência Social
NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender

as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,
conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0016 2.074 Gestão do serviço de proteção e atendimento a

família - PAEFI

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Bêafriz Frai^Silva Viana
Contadoci—

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n®33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CN PJ N® 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o Inciso í e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de

novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0016 2.074 Gestão do serviço de proteção e atendimento a

família - PAEFl

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1660000000 — Transferência de Recursos do FNAS

Valor da Despesa: R$ 5.098,17
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0032%

Orçamento do Fundo Mun. de Assistência Social: R$ 2.768.897,09

Impacto Orçamentário: 0,1841%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentárlo-

fínanceiro é de 0,0032% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Mun. de

Assistência Social corresponde a 0,1841%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. I

Francisca Bèatri^TranfWsilva Viana

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



Proo.r^

EIRASÍMA ,,
:ÜCr/202j4^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Fundo Municipal de Assistência Social

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0218 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0016 2.076 Gestão do IGD - SUAS

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil dc Pedreiras - MA, em 23 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BeatrirFrancOySilva Viana

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n»33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" II1 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS "

CNPJ 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO ,
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, confonrie o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de
novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios para atender

as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 00162.076 Gestão do IGD - SUAS

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1660000000 - Transferência de Recursos do FNAS

Valor da Despesa: RS 5.277,10

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0033%

Orçamento do Fundo Mun. de Assistência Social; R$ 2.768.897,09
Impacto Orçamentário: 0,1905%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fínanceiro é de 0,0033% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Mun. de

Assistência Social corresponde a 0,1905%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. /

Francisca Beatiiz-Frtfncoaflva Viana
Contadora C—

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n° 1 1 1 - Centro, CEP: 65.725-000



—  — FLs.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

pfEÜREIRAS/MA
Proc.4Q)0y00L7n? U ,
CTé o K ' l I

Secretaria Municipal de Saúde
NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para o fornecimento de gêneros alimentícios, destinados a

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde Pública

PROJETO/ATIVIDADE; IO 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Fraocisca Beatriz Fraireo^Iva Viana
Contadora^^^..^'''''^

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEOREIWAS/MA

Proc.^CQ.OOi/202 4
FLS.

Rub. . A

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

^ j DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
í; ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 10! de 04 de Maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de

novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a Fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licilatório, tendo como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios, destinados a

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA,
conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 Secretaria Municipal de Saúde Pública

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1500100200 - Receita de imposto e transf, - Saúde
Valor da Despesa: RS 15.220,40

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0097%
Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde: R$ 1.399.000,00

Impacto Orçamentário: 1,0879%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamenlário-

financeiro é de 0,0097% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Saúde corresponde a 1,0879%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente.

Francisca Bea^i4s-I¥ahtoj8ilva^iana
Contadorf^^^.--'''''''^

CRC: MA-014286/O-9-Portarian''33/2021 -GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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EST2VDO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNTCIPAT. DE PLANEJAMENTO

CNP.L 46.853.984/0001-54

Site: hltps://w«v>\'.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO, para os efeitos do inciso 11 do artigo 16 da Lei
Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Contratação
dc empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das Se
cretarias do Município dc Pcdreiras/MA, possui adequação orçantcntária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o
exercício financeiro.

Pedreiras (MA), 23 de abril de 2024.

PEDRO IHIAGOEÍRREIRA RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade n° 71, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreíras/MA



ESTADO DO MARANHAO ^KUa;^:--==^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Silc: hli|>s://wwn.pedreiras.mu.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente insirumeiuo convocamos essa empresa DISTRIBUIDORA E CO
MERCIO BOM JESUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n" 11.149.573/0001-06, para
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, com sede á Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000. Centro -
Pedreiras/MA, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal
e essa empresa.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federa! da licUante. mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n° ! 751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
• Cerlidâu Negativa de Débitos Fiscais relalivo.K ao irihiilo ISSQN;

• Certidão Negativa de Inscrição na Divida .4liva. relativa aos tributos ISSQN e TL VF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF • Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site
do Tribunal Superior do Trabalho (www.tsí.sov.br):

As certidões expedidas pela internei e que possuam código para averiguação, estão condi
cionadas à verificação de sua autenticidade iios sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, res
salvado o direito a justificativa, decairá á empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão. 23 de abril de 2024.

Recebi em: ̂5 lo'f .

Nome completo:

PEDRO THIAGÇ/FÊRREIRA RAPOSO
Secretário Muniapal de Planejamento

Rua Manoel Trindade n° 71, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICTPAl. DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0(!ÜI-5-I

Site; https;/Avmv.pcdreíras.ina.gov.br/

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2602001/2024, na modalidade

Pregão Eletrônico n" 007/2024, os CERTIDÕES DE REGULIDADE FISCAL da empresa
DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n°

II.149.573/0001-06, apresentadas para assinatura do(s) contrato(s).

Pedrciras/MA, em 23 de abri! de 2024.

PEDRO THIAQOÍFERREIRA RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 1II, CF.P: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, c-mail:
admínístracao(S;pcdrciras.ma.gov.br



FSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.9IM/OOOI-5-4

Site: hifps://www.pcdrcíras.ma.gov.br/

^DREIRA^
Proc.^^ Ij
FLS.Jm —
Rub. k

Processo Administrativo n" 2602001/2024

Pregão Eletrônico n° 007/2024

Objeto: Contratação de empresa para fomecimcnto de gêneros alimeniicios, para atender as
necessidades das Secretarias do Municipio de Pcdrciras/MA,

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

DISTRTBUroORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

inscrita no CNPJ/MF sob 11.149.573/0001-06

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail:

adniínistracao@pcdreirns.ma.gov.br
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mOÚI <202 4

MINiSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

CNPJ: 11.149.573/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasii (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
Iodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalineas'a'a "d^do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verírlcação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 16:51:30 do dia 26/01/2024 <hora edata de Brasílía>.

Váiida até 24/07/2024.

Código de controle da certidão: 300F.13C2.26D3.5BCC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PÍDREIRASíMA ~
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

H' Certidio: 052898/24 Data da 09/02/2024 09:35:56

Inacriçflo Eatadual; 127584370 CPP/CNPJ:11149573000106

Razão Social: DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA

Endaraço: TRV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO, 186 CEP: 6S725000 • SERINGAL

Telefona: (99)981182818 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado peios artigos 240 a 242, da iei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da iei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadôncla.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ht^://pcrtal.8erez.ma.gov.br/, clicando no Item 'Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/02/2024 09:35:58



PeDREIRAS'MA

Proc.-XOpCO i/202 ̂
FLS.

Rub. A

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N"Cortldio: 011006/24 DsU da 09/02/2024 09:36:29

InscliçAo Estadual: 127S94370 CPF/CNPJ:11149S73000106

Razfio Soelal: DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

Endareço: TRV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO, 186 CEP: 65725000 - SERINGAL

Telefona: (99)981182616 Município: PEDREIRAS UP:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identiticado.

Validade da Certidão: 120 (canto e vinte) dias: 08/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada no endereço:
http://portaI.sete.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de DMda Ativa*.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/02/2024 09:36:29



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMMSTRAçAO TRIBUTARIA
AV no BRANCO, N* 11t • CSNTRO

CI»J:0n8A2S9(l0014B

Proc.'XU^'

FLS.

Bub. 1

gDReiRAS'MA ,

ttX^C'OT/202 ̂

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBIUÁRIOS

O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçAO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipa! cte
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa Interessada DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTOA.
CERTIFICA, para os fins que se Rzerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada râo
regisPa débitos mobiliários com os' cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o dir^ da
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento d&débitos. tributários ou não, cortstituidos anteriormente a esta
data mesmo durante a \^ãncla desse prazo.

Cadutrc: OOOOOOM3

ConMbuInte: OI8TRIBUÍDORA E COMERCK)

Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA BOM JESUS

OISTRIBUiDORA E COMERCIO

ínscriçio Murdctpal: 000000863

 BOM JESUS LTDA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Ifttcrição Est-:

Atividade;AtMdade;

TRAVES ZECA ARAÚJO. 1SS

SERINGAL

PEORBRAS>HA

Data de Abertura: 1S/0(V2018

CPFA:NPJ: 11140573000100

Complem:

CEP: 05729000

Data de Erwerramento: O

Comér^ «teMwfiata de produtos aHmenUelee em gar*!» Febdeaçio da amldoB e léoutas de
vegelale, Fabrtesçlo de «Bmentos paia anlnwie, Moagam e fabrieafie de prediAoe de
erisem vtgetahile eapecifleBilM aniertoriiwUe, Torrafaçio » moaoam de café, Fabriescie

AthHMN*) CHAE :

Fabrieaçle d» amidos e lécdas de vegatis

Ftbricacio da «fimantos para animais

Moagem s (abricaçto da produtos do origem vagNsI nto aspeoHeados arteriomiente

Torrafagle a moagsm da atfé

Fsbneaçle da aipaeianas, molhoe. lamparos a condunantoe

FatMlceçle da autuM produlaa NimanUdoa nto aspadSodos antariermania

Cdala do rasiduos nio-pangoaos

Construção de edricios

Obras de uberXzaçSo • mas, praças a calçadas

Cortstiuçáo de estaçòes o redes de disiribuiçáo da ansrgb) eiéelaa

Obras de ten^anagem

Serviços de pintura da ediritios em geral

D&ElWBiJimiJia 19490034 OOraO-,38 Validade: laWMttM Uauárto: AMTOlBe
cMowxfibstMla Meéidéppei^aMWroewseE

Comérdú atacadista da taritriMs, amidoa e técutes

Comércio alacadUta de diocolaias. ccrtaitoa, bdas. bombons a aamalhanlaa "^nr*l
ComérdoatacaiistadocnxluloaBlimantldoaemgeral iHflfflMSjjB
Camétdo atacadista da produloa da higiana pesaoii

Comércio atacadisia da procfados de higiene, Umpaai a conssrvaçéodomidüBr QgMjVSzv
ComérdoatBcadaiadaambalsgeRS

Cemérdeataearista da mercadorias am geral, com pradomininda da produtos siimenilooe

Comércio varajísis de marcsdoriss «n gara). com predomInAncia da produtos ahmerdidos - mirumarcados, maroearias a

Comércio vantisla da laiíelniot a frios

Comércio vsiajws da (tocas, baias, bombgna a aamalltanfaa

Ceméreio vam^sta da bebidas



PREFEntJRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAliEmO OE AOUBISTRAÇAO TRIBUTARIA
áv MO BlUMCO, W111 - conm

CNPJ: 0«1WaS3000148

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da pretMtura Municipal de
PEDREIRAS, a requerímenlo da peasoa faitermada DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA,
CERTIFICA, para os fina que se fizerem necessárioa, que a pessoa jurídica/tísica a seguir referendada nAo
registra dátttos mobBAdos com os cofres públicos municipais alé a presente data. ressalvado o drettó da
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento dp débitos. tdbulArioa ou nio, constituidos anteriormente a esta
data mesmo durante a vigénda desse prazo.

Cadastro: 000000»S3

Corrtrfeuinte: DISTRIBUlOORA E COMERCIO BOU JESUS LTDA

Nome Fantasia: DiSTRIBUIDCMl BOM JESUS

Endereço:

Bdrro:

CUade:

Inscrlçio Est.:

TRAVES ZECA ARAÚJO, 188

SERINGAL

PEORBRAS - MA

Insc. Munidpal: 000000883

CPF/CNPJ; 11148573000106

Complem:

CEP; «5728000

Dote de Abertura: larovano

AiMdsde: Comércio alaoadiita de produto* ellmentfdoe em geral, FebrIcaçSo de emMoe e téeuie» de

AHvMedN^CHAE ■ . .

FebrteaçSo de smWM • NcUas de vegNsb

FdHiceçéo de pmentM pmarVraett

Moeoetn e tNjdceçáo de produns de odeent vegetal nio ecpeoOioadw amariermente

Torelaçto e moaoem de caie

Fabricação de efpeetariès. molho», teraperu e candmenti»

FabricaçSo de outros produto» alinwHlòos néo upedBcedn enleriofRiente

Coleti de resMuoe nSo^poaoe

ConsUtjçéo de ediricte

Cbrae de uMiézaçAo • na», praças e calçadas

Conttniçlo de atteçOet e lide» de Mrfbuicio da anarçla atétrira

Obru de tarraptenigem

Sennços de pintura de ediioa* em gmi

Obras de olvanerii

'TrntiMii'" - TfiHMitT innr" validade: iMaiaoM lÃuárto;

ComéralD eteeadft» de choootete». conlaitoa, bate», bombene e tameHiarMa

Comércio «Cacad>«u de produtos aTimanddo» om çeral

Coméicie atacadata de produtos do higiene pessoil

Coméfcio atacadsta da produto» de hic^eno. impeza o coneervacSo domidliw

Comérdo atacadista de embatagens

Comére» atacadsu da mareadorfae em geral, com predominância de produloe almenUoes

Comércio weista de meicadoiias em geral, oom pradomináncls da produtos tfimenlfdes • mMineicaloe.

Comércio varefna de latlcinioe e trios

Comércio vwjuta de doce», baiu, bomtiora e aemeBMwle»

Comércio varejbta de beblrin»

ComOrdo warejnu do

AMTOMO



CAÊJCA
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Cvriificndo de Regularidade do FGTS ■
CRF

Inscrição: u.:49.573/0001-06
Razão Social: oisnueuioORA e comercio bom iesus ltoa

Endereço: tivv secunda trav zsa arauio i86 / seringal / pedreiras / ma/ es/js-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirã de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições efou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/03/2024 a 29/04/2024

Certificação Número: 2024033101005478876372

Informação obtida em 02/04/2024 16:45:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



PEORÊU
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA CC TRABALHO

CERTIDÃO NEG2^TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.149.5T3/000-1-06

Certidão n®: 22169095/2024

Expedição: 02/04/2024, às 17:06:18
Validade: 29/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DISTRIBUIDORA E COMERCIO bom JESüS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 11.149.573/0001-06, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wvjw.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Súyiaas « 'sufl?stô«sí cnbtStní.-jlis.feç



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUÍtA MUNICIP AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0ÜÜ1-54

Site: htlDs://\vvvw.Dcdrelras.ma.20V.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240340/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesa do Contrato Administrativo n°
20240340/2024, proveniente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 007/2024, que
tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA, designo
como Gestora do referido Contrato a servidora Vane.ssa Fernanda Belfort dos Santos, Portaria

n° 223/2021 - GP, e como Fiscal a servidora Joyce Regiane Santos Silva, Portaria n° 002/2024
- SEPLAN, conforme preceilua o §r, artigo 8, do Decreto Federal n° 11.246/2022.

Para perfeita execução das atribuições concernentes a atuação do Gestor c Fi.scal
de Contrato, recomendasse a observação do disposto nos artigos 19 ao 25 do Decreto Federal
n" 11.246/2022.

Pedreiras/MA, 23 de abril de 2024.

Vanessa Fcrmnda Belfort dos Santos

Gestora do Contrato

J(í^ R,egiai]0 Santos Silva
Ri^al do Contrato

Pedro Thiago Fètr^a Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade n° 71, Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO Pi S iíílS
PREFE1TI'RA MUNICIPAL DE PEDREIRAS p,,h T

CNPJ: 06.lW.253/O00l-49 '
Site: h<tp5://wMw.pedreÍras. ma.gov.br/

PORTARLA N° 223/2021 - GP

"NOMEIA SERVIDORA RESPONSÁVEL

PELA GEST.ÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS E DE SUAS

UNIDADES GESTORAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRA2XRES SANTOS, ao uso das atribuições que lhe confere aLei Oi^ânica do Munictptoe

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas e contratos administrativos da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável pela a execução da gestão dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. 1 ® • Nomear a Sr.' Vanessa Fernanda Belfort dos Santos, inscrita sob o

CPF N« 016.434.573-65 e RG N®023596922002-3 SSP-MA, matricula n° 14123. como

responsável pela gestão dos contratos firmados pela administração pública municipal de

Pedreiras e das Unidades Gestoras.

An. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE £ ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 21 de maio de 202!.

rDOrrtCtZERt^ANlOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconsbruir
0 0 veONO MUNICIPAL



*  " >EDHEIRAS'MÁ " "
^  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '"'tSCDJ iKÜISECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO FlS t KtrtW^

■1^ Avenida Rio Branco, nfi98 - Centro-Pedreiras (MA) RiiSECRETARlAMUNICiP^P|0QM0||*^g CNPJ: 46.853.984/0001-54 ÜEPCANÈa"MERTÔ
Tempo de Reconstruir planejamento@pedreir3s.ma.gov.br s^bf.ras/m/; 1
COV€BHO MUNICIPAL 1 I IPrüc.^^uUi/aoa M

PORTARIA N" 002/2024 - SEPLAN FLS.
Rub. L_-_ .

^DESIGNA SERVIDORA

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"

O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela lei orgânica do município.

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de despesas da
administração pública;

CONSIDERANDO que se faz necessário um servidor na administração pública como
responsável pela fiscalização da execução dos contratos finnados peta administração pública

RESOLVE:

Art. 1° — Designar a senhora JOYCE REGIANE SANTOS SILVA, inscrita sob o CPF N°
931.905.143-72 e RO N° 1235412994-0 SSP/MA, como responsável pela fiscalização dos contratos

administrativos da Secretaria Municipal de Planejamento.

Art. 2° — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

PEDREIRAS - MA, 08 de FEVEREIRO DE 2024

goubr
D&rurrwtttó «ulhAdo

KDRO T MAGO fWSfU MPOSO
OfilA

V«« ifiqu* ttn htifM. //galidM. lU gov irt

Pedro Thiago Ferreira Raposo

Secretário Municipal de Planejamento

Portaria N°052/2022 - GP
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EST/VDO DO MAR.ANHÂO Pfoc.-WCf://202 W
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS JoÜ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://www.ncdrciras.ma.m)v.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240342/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesa do Coniraio Administrativo n®
20240342/2024, proveniente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 007/2024, que
tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde - FMS de Pedreiras - MA. designo
como Gestora do referido Contrato a servidora Vattessa Fernanda Belfort dos Santos, Portaria
n® 223/2021 - GP, e como Fiscal o servidor Ivan Carlos Silva Lima, Portaria n" 003/2024 -
SEMUS, conforme preceilua o §1°. artigo 8, do Decreto Federa! n® 11.246/2022.

Para perfeita execução das atribuições concernentes a atuação do Gestor e Fiscal
de Contrato, recomendasse a observação do dispo.sto nos artigos 19 ao 25 do Decreto Federal
n® 11.246/2022.

Pedreiras/MA, 23 de abril de 2024.

Vanessa Fernanda Belfort dos Santos

Gestora do Contrato

Ivan Cariys Silva Lima
Fiscal d# Contrato

Arilene Bezena Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n® 145, Pcdrciras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFE1TIIR,\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//www.pe«ircirn5.nin.gov.br/

" PEORÊlIUSíMA ,,

Proc.j50^00l/202H
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PORTARIA 223/2021 - GP

"NOMEIA SERVIDORA RESPONSÁVEL

PELA GEST.ÂO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITIRA

MI NICIPAL DE PEDREIRAS E DE SUAS

UNIDADES GESTORAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCUS.".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão. VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas e contratos administrativos da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável pela a execução da gestão dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear a Sr.' Vaoessa Fernanda Belfort dos Santos, inscrita sob o

CPF N» 016.434.573-65 e RG N®023596922002-3 SSP-MA, matricula 14123, como

responsável pela gestão dos contratos firmados pela administração pública municipal de

Pedreiras e das Unidades Gestoras,

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 21 de maio de 2021.

rDOS^PWCZtrRES^ANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
60VE8N0 MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

PORTARIA N" 003/2024 - SEMUS

-DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS."

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão. ARILENE

BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei
orgânica do município,

RESOLVE:

Art. 1°— Designar o Sr. Ivan Carlos Silva Lima, inscrito sob o CPF N° 005.718.313-97 e
RG N" 027330702004-4 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos contratos administrativos do

fundo municipal de saúde- FMS.

Art. 2° — Esta portaria entra em vigor na data da assinatura, revogam-se as disposições em

contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras- MA, 07 de fevereiro de 2024.

Arilcne Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Portaria N''l2l/2022 - CP



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MDN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 53.591.861/0001-58

Site: httD5;//wviiv.nedrciras.ma.gov.br/
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TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240343/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesa do Contrato Administrativo n°
20240343/2024, proveniente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 007/2024, que
tem como objeto a Contratação de empresa para fomecimcmo de gêneros alimentícios, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras- MA. desig
no como Gestora do referido Contrato a servidora Vanessa Fernanda Belfort dos Santos. Por

taria n° 223/2021 - GP, e como Fiscal a servidora Francieile Silva Morais, Portaria n"
002/2024 - SEMAS, conforme preceitua o § 1°, artigo 8, do Decreto Federal n° 11.246/2022.

Para perfeita execução das atribuições concernentes a atuação do Gestor e Fiscal
de Contrato, recomendasse a observação do disposto nos artigos 19 ao 25 do Decreto Federal
a" 11.246/2022.

Pedreiras/MA, 23 de abril de 2024.

Gl
wSwSct

m m
iff.lEllM

Francieile Silva Morais

Fiscal do Contrato

Steipbanne Carolineí^
Secretária Municipal

íelo Mendes Sousa

ic Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308, Pedreiras/MA



ESTADO DO MAUANHÀO
PREFE1TI'RA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreinis.nia.gov.br/

PORTARIA N° 223/2021 - GP

"NOMKIA SERVIDORA RESPONSÁVEL

PELA GESr.\0 DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS E DE SU.AS

UNIDADES GESTORAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do MaranhSo, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas e contratos administrativos da administração pública

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável pela a execução da gestão dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. \° • Nomear a Sr." Vaoessa Fernanda BelforI dos Santos, inscrita sob o

CPF N® 016.434.573-65 e RG N"'D23596922002-3 SSP-MA, matricula n" 14123, como

responsável pela gestão dos contratos firmados pela administração pública municipal de

Pedreiras e das Unidades Gestoras.

Art. 2*^ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 21 de maio de 2021.

riJOSFKÇZERESíyANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHÃO
1»REFF.ITI!UA MUNICIFAL DE PEDREIRAS

SECRE^fARlA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N" 01)2/21)24 - SEMAS

"DESIGNA SERVIDORA COMO

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS

DIREITOS DA PESSOA IDOSA"

A Stfcrcíãria Municipal dc Assistência Social do Município de Pedreiras, Estado do

Maranhão, STURPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA, no uso de suas atribuições

legais que Ilic sào conferidas pela lei orgânica do município.

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos dc despesas da

administração pública;

CONSIDERANDO que sc faz necessário unt servidor na administração pública como

responsável pela fiscalização da execução dos contratos firmados pela administração pública

RESOLVE:

ArL 1° - Designar a senhora FRANCIELLE SILV.Ã MORAIS, inscrita sob o CPF N°

614.XXX.XXX-Ü0 e RG N" XXXX807120137 SSP/MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos du Secretaria Municipal de Assí.stêncin Social, Fundo Municipal de

Assistência Social c Fundo Municipal dc Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa.

An. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pubücnção, revogadas us disposições

em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA. 16 de fevereiro de 2024.

STERPHANNE CAIlBLiS^IELO MENDES SOUSA

Secretária Municirai de Assistência Social

r'ndcr(.%'ü: Kua MuiwLMndaik*. N" - ikfíúda * CT.P: <25.725-000
CHPJ: 53.591.0611*0001-59 - ( clditiie; <99)9.HH2H0622 • H-NtAÍI: .'U9l9lcm;iR^l)cÍA^Ii:pcdrctm^.lnm.|90v.hr



Proc.

ESTADO DO MARANHÃO FLS,
PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAfoub.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: littos://www.uedi eiias.ma.aüV.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO AD\nNISTRATIVO 20240346/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesa do Contrato Administrativo n°
20240346/2024, proveniente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 007/2024, que
tem como objeto a Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedrciras/MA, designo como
Gestora do referido Contrato a servidora Vanessa Fernanda Belfort dos Santos, Portaria n"
223/2021 - GP, e como Fiscal o servidor Ivan Carlos Silva Lima, Portaria n" 025/2024 - GP,
conforme prcceitua o §1°, artigo 8, do Decreto Federal n" 11.246/2022.

Para perfeita execução das atribuições concernentes a atuação do Gestor e Fiscal
de Contrato, recomendasse a observação do disposto nos artigos 19 ao 25 do Decreto Federal
n° 11.246/2022.

Pedreiras/MA, 23 de abril de 2024.

Vanessa Ifemanda Belfort dos Santos

Gestora do Contrato

41
Ivan Carlos Silvá Lima
Piscai do Cooirato

Arilene BezerfãTjliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pcdreiras/MA



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lil(pi://www.|)nlmnu.n)a.gov.br/

PORTARIA N® 223/2021 - GP

"NOME^IA SERVIDORA RESPONSÁVEL

PELA GEST.\0 DOS CONIRATOS
ADMINISIRATIVOS DA PREFEMERA

Ml NICIPAL DE PEDREIRAS E DE SUAS

TNiDADES GESTORAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Ui Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de proces.sos de

despesas e contratos administrativos da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável pela a execução da gestão dos contratos íinnados pula administração pública.

RESOLVE:

Art. í® • Nomear a Sr." Vanessa Fernanda Beifort dos Santos, inscrita sob o

CPF N® 016.434.573-65 c RG N°023596922002-3 SSP-MA, matricula o® 14123, como

responsável pela geslão dos conDatos firmados pela administração pública municipal de

Pedreiras e das Unidades Gestoras.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 21 de maio de 2021.

VÁNESSA-DOSrpkÁZFREsa!^
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUHIC19AI
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ESTADO DO maranhão

PREFEITUIbV MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 0ti.llt4J<S/nfl01-t9

Siic: htlpsi/Avww.pcdi-L-irus.nni.finv.hr/

PORTARIA N" Ü25/2024-GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSAVEL
PELA FISC.ALIZAÇÂO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE."

A Prtífeila Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANEISSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sao conrcricjas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o Sr. Ivan Carlos Silva Lima. inscrito sob o CPF N°

005.718.313-97 c RG N' 0273307020044 SSP-MA, como rc.spmisdvel pela nscalização dos

conlrulüs uclministraiivos ítmiadus pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art 2° - Esta portaria cnUB em vigor na data de sua publicação, revogam-sc as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-Sa

Pcdrcira.s-MA, 31 dc janeiro dc 2024.

VANESSAOOS MWuiIuclrlnmidqiuJpw
npA7(:DCÇ VANêSMOOUWfHS

SAHTOsníivjmDU

SANTOS;01892971313'>♦■1'»

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Réoonstrulr
SOVCBHD MUHICIBAl



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MlíNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.8S3.984/OOOI-5J

Proc?^

FLS, .
Rub.

-ÚO1/202 M

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20240340/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2602001/2024

Termo dc Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, por meio do(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO, como CONTRATANTE, e a

DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA •
ME, como CONTRATADA, para rornecimcnto contínuo na

^  forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ sob o n." 4 6.853.984/0001-54, com sede na
Rua Manoel Trindade n" 71 Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, representado pe]o(a) Sr.(a)
PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO, portador(a) CPF n"001.049.993-81. e a sociedade DISTRIBUIDORA E
COMÉRCIO BOM JESUS LTDA - ME, inscrita sob o n.» CNPJ II. 149.573/0001-06, com sede na Segunda Travessa
Zeca Araújo, n° 186„ Seringal, Pedreiras-MA. CEP 65725-000. a seguir denominada CONTRATADA, neste ato
representada por Sr° (a)ANTÔNIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA. portador (a) do CPF 896.661783-20, têm Justo e
acordado o presente Contrato N° 20240340/2024 . decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n" 007/2024, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n"'2602001/2024, eni observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1° de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde Já se entende como referida no presente
temio, especialmente pelas normas dc caráter geral, da Lei Federai n" 14.133/2021. pela Lei Complementar
Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa c da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei
Complementar Federal n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,

^instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
.lormas e concorda em se sujeitar às suas eslipulações, sistema depcnalidades e demais regras delas constantes, ainda
que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contraio, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n" 007/2024;
b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
d) Ata dc Registro de Preços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

LI. O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras-MA, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.
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Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas
as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execitção dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECQ
O  valor total do presente contrato é de R$37.311,'tO(trintaesetemil,trezentoseon2ereaise
quarenta centavos), conforme planilha discriminativa abaixo.

ITKM rjE.1CRI0AD/£3FEC t TlCACOrn uriQAm: ouMm QAoe VALOft üHlTAftlü VALOR TOTAL

010T61 Achacoletad» aptcsentatAc im pC íkq • Kac*c«.*. XAPATA RACOTE 150.00 U.3BQ 1.857,00

OlOTCl Uiaçoite doce Lipe mar ia pct 3x1 <003 - Herce.: PQTY 0ACO7S 30Q*00 3*2» 975. 00

010709 Parlflha de arm: tipo flseBe, pré cosida» ear brenei 0ACOT& }on*oo 3.000 dOO,QO

pct de SQOq ' KfrCCa.: BM.IU SABOR
010701 Kilho branco para canil ca. clpe puse SOC 0 * Merca.: PACOTE 100*00 5,900 £30,00

rONA CLAAA

010703 keftldocanto de 2 litsos » Marca.: KAU? UNKDACe 300*00 9. 050 2.335,00

Sçua áafiose/xarcpe »«hntes variados cm embalagem petJ
deacartavel do 2 Irtscn

<219007 Pfmnta do reino esalda» iipo preta de 1* qualidade p PACOTE 00.00 UrOOO 1.239,00

ct 50(1 q - Harca.: TCHPCRO «OBRE
010017 FeiJAo verde tipo 2 - Hnrca.: UK/RO 9fiLa 200,0ú B*3Í0 1.272,00
QlOBZt) AÇOaar refinado cclaial 1 kq - Marca.: dU<0 tiACUA QUILO 3Õo;oo saao 1.599*00
610030 Áqua mineral natural acondlcionada em ccpc de SUOrsl (miQAns 300,00 1*200 370,00

• Marca.: LEHCers HARAUHEI2SC
010U3 Ao\td mineral SOtol - Marca.: AMA ROSA uHroA&e 300*00 t*3B0 017.00

Sçua mineral, qatravfa plástico de 500 ml» som qSe*
lacrado» confome portaria da alnistarlo da asude.

Ol»<2$ biocoite Cr«ao Cteekec Harilan de èqua c sdl 400q. 3 PACOTE 300,90 3. «00 1.032,00
xJ - Marca.: MTr

OIH32 Coloriílee es pé vecmrino pct Ikq - Masca.: KAAATA PACOTE :3D,00 7*000 1.000,00

Cl$434 Crase de leite ^'idq^cmhalaoem tlpc cosxa de 2C49 « H CAIXA 100*00 «5,00
«rca.t TIROt.

A  dovprA çç>nt^t extefnaac&t» as dsiios de

identifieaçAe, proced^r.etji, infâresçúea nuteieidnéls.
ndnefo de !ot«< de volidadet qusactdsde do ptoddto
« otcnde» ss oxiçdnelAO do ninioe^fi» d« otfcieulturs $
dlpos e do reçulancnco da inspeção industrial »
sanlt&ria de produtos de Drlçon animo, inçredlentea.
l«lt« desnatado, leite e» eapsasante celulosa
iBlOfocriataline. (xarrsçena. estebllisente cltxate de
sôdlQ

KvLfâto ali^nttcio. a bsae do tometoa -Moeca.t CUK UNtDADC

oaduree» seleeiensilos • isento d« fen^ent-ecâo lets do
iSO çravss
PerinKe d« bomíIucs saasela - Harea.: SABOR CUILO
UçoirsBeaco tcrcsda tl|>o t, isenta de ineeiee »
estoriea estranhas pct t Id
Patinhe de pasdleca, aprosentacBd teploce* tipo dtup CVILO
o seca pct de Ikç - Jtarcs.'. ANAfli.
tretinJis allho tipo rlocAo pré cosida - Hee«4.: TIA D PACOre
fiiNarela coíb sal p;t i^Oe;
foljdo coreeterleticas; foUAo cleeae preto. nove. t
ipD 1 - Harea.: LOOftO
crupo 1 náo torrado. lílo poderA apresenta ^rAoS'
disformes e ou tetradosi euleraÇAo das crBos com
misnces diferentes (drAos pactldes ou podras}. bolor.
Mfe, earuncho. rendimento Inadequado. CstbeleoiKi:
inrsctfl. aeondieionsdna en pacotes d« pdlleCileno
transparente contendo Ikq de peso liquido. fabricscAo:
sAxiao de ^0 dlsD. VsJIdade: Alnima de 5 mesas.

retjBo classe casloce. n9'fe tipe 1 - Katca.: LOURO OtfiUl
n&Q torrado. MBo pedera aprasentac qrAos dleíorsea cea
I»usncc4 diferences ifiBae partidos eu pedteaS bolot.
mofo* cacuAcbo ou rendtn&Ato Inadequaoe. Embhtapcir
intacta* de pdlietlleno transporente coocendo l kp de
p«eo liquido. PobrieecAo: rnoxímo 30 dias * validade
mínima de 0$ Beaea na hura da entrcqa
HeeatrAe inteq^I <pet» - Merca.: ilALo UNiüASe
MacarcBo parafusos coe ove caraccerLstit;as: macarrAo UHSDA&S
eipe paceCuo» UuaUXi - Marca.: VXlKt

com dvod. dSe devera apresentar auiidade. bolor»
nanoiiaii oa fragilidade ò peeaaBo doa dedoa. £inbeláqftpi2
nlAetica. tranipasente» real atente* b«r> vedada*
contendo SCQq, tneoto de oualquer aubetBneia estranha
ow nociva, a rutuiaqam deve center no silnlmo ae
sequinteo iRíormacOes: nome o/ou auirea. inqredlences»
data de validade. ioie « informações nutriclonais.
robcicacio: miximo de (d dsaa. validade: sinimo de 10

steiea.

Ksieneoe tipo tndietennl > Marca.: quero UNIQASS
peta lixe cuttnArie pdce *10 q
Karçaftha esm aol «SOO oroma» •eavactmcistlcas: loor UMSDAJtt
edtentea: Óleos vcçetalA - Mares.: PURO £ABan
llquidoe e iRCeraetertfícadoSi Odue* eaii inlte
desnatado secensLituldo. vitaoUns e 11.SOO u.l./ 10<lq)«
netablLisantes: mono o diçllcerldaoa de âetdes çraxoA,
leeitlna de seja a dacetas de polLgiiceroi de Ocldoe
eraKcs* censervadcc setbato de patSaslo. acldulsnteÍraKcs* censervadcc setbato
elda isclce. arcmbatiaaritas/

«Ote-cOleleo tUaiOdico. tht
antlexldaness:

Scldo cilriee e corante
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natural de utucum c <drc>sia. 2Mo cmiCAA qlucen. riAo
ccntâa qXiltpn. Knbelaqea: pcte de polteCtlene
ceatscente, centAndo bOQq de peed ll<7ul4lâ. PabficecJlo:
pi^xiBO de 2C dien. Ve*idade: ainlBO de 6 aepe».
He^a psoflla ^ Rarea.: AP7I UN2CAD£
ftaborea divarada pet ibO g
nocd d« cereais, irvqredientee. (nqredieaces apôa o UUSOACC
prepare; faclnhn de arros -Narca.: RESTW
Acuear, aaida* ssis aijuirais icarbdnatc de edlcta*
Coefaco de aõdtc dl.oasicg> aulfaco de sinec» tunareta

fcrreselr vi^aainaa 40J $:aaas
úvBo vermeIKiflB citi branses ds çailnba. fxeocoBi laBan CA^CTEXA
ho nCdio eu oupvricc * Marca.i MAAdll
ptfüando ne tttciitfLo Síg per Uftidade* eenCerae decrete lei
n* 3''49 de l3/m/íf3, 0«v« eeiar aebalade «0 «ialxa
deacartavelj ipse capaerdade para uba dú£iâ« co»
identlfieac3e dn pceduter t prato da validada.
£pd>a>ageA lecundatia: caixa de papelAo rafordáde*
davidaoente lacrada eaa fita adealva e idaistlfrcada ceai
x6uiZfl e erl^e*.A« ccnfcsae IcgielacCe vidente. Deve
ter certificado .ie inapeeic eitaduat istel eii
federailaif] .Vai Idade nLnlAa de 90 dlaa da data d*

entccQft.
9uJ ceflnado pacote de Ikg - Marca.: 1107% 10 OU3LO
viaaçre Ou Álcool caraceeristlcaas CaraeiUdo acttlc ÜNIQASS
o de &icooX« aeldns 4< - Marca.: fíOTA
EnbalaQem: deva caiar iRtacta. acendieienada «e
garrafaa pXiatlcns reerarantes. contende SOObI.
fabricacAe: aaxi» de 90 dias, Validade: mitiise óm i
eeaea. A leiuiageA deve contar oa alnlBe as Begumtea
informacOeai nss$u c/eu marca* indtediencea* data de
validade» lote e intorsacâea nutrictoneta.
Aqva mineral 20 iltrea - Açiia aiearal ̂  eeca 7&1 ̂  M UKiaUiB
arca.: A.HA ROdA
eelie pLáatice de 20 iJ.rre8* a«ia qáa. cea taápa de
preae&o/lacre. anvaeadA iseeanicatfiencv. confocse
pertartH do mlnistarle da satide.
ArnM: bcanes ocqíntco - cata 561 - Marco.: lAMACtd FA QUtto
ftlAS

beneflciade» clasae Icndo tine tipo 1 pct de 1 >19
Cata molde pct CfR 250? - cota «St - Harea.t W fiftAO PACOTS
l.clte «B po intoural 40fi cr » cota 2&i * Hercs.: TtR im.MZE
caracterIaticaa: leite imtcqral. lecitlna
resulsttiCBBtel ^ InitAntânee» viinaina a « vicamtna d*
nde ca&tèm qluLcm. emcalaqes intacta contcrub 400cr d«
posa Liquide, fabrieacae: mixlmo dO. validade mínima dn
to masca na data de entrega
A^a minecAl 2Q Utrea - àgoa adnorel - COTA 7Si - K
arca.: Wí ROSA
çatio ptdatico do 30 i^troa. eem gèa. ctm laaipa da
preaaao/lacre, envaaada aecanicancflCfl. eonteraa
portaria de mlnincdrio da eaiide.
ôlao de aeja. Casaetcsiaiicaa: Oloo do to^a rmílmado WlOAfS
.  lOOt natural - Karea.: SOTA
nAe deve apresentar cheiro Torta a lotenao. vqIab#
inflfttiataCòrio. eictgra do outras oleea. £ai>«iaaem:
Intacta, acondtciofuidaa ca eabalaqana pliatlcaa 900 ml
de paao liqoido, FabricacAo.- mAxSno de 90 dlAB.
Validada: mSnlne de 10 aeaea.
Kacarsão eapAqueie l liq ? ucorrao. iBoasa cem evoe, IffriCAES
ToimtAto espaguete - Karea.: FOTY
<R pacocea d« Ikq. ingredientes sdtiiola de trigo
enriquecida cna ferro a acida fâlico. ovos e carante
naturmla. r.ontèn glúten

2.900.DO
eto.oo

o, 4.00 1.920.00

3.000 1.470.00

3.000 l.tfiO^.úO

VALOR CiLObAL OS 97.911.40

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo • O valor acima é meramente estimalivo. de fomia que os pagamentos devidos ao conü^tado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAÜSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos termos
do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964. observado o disposto nos arts. 140 e 14! da Lei Federal n"
14.133/2021, em 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) fselor competente
do órgão ou entidade licitanie}.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso. e faturamento, o período-base de medição do
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fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no úlliino, para fins de acerto
de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O docuniento de cobrança será apresentado á Fiscalização, para aleSação, e, após. protocolado
na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança. Ordem de
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Hcitanle, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da Hcitanle, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de

, Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade reiaiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos tnadlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente
prestados e aceitos no pcríodo-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentaçüo válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em cona corrente aberta em
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamenlo do Contrato decorrido o prazo dc 12 fdozcl meses contados da data do orçamento
estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

"^Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte
fónnula:

R = Po [(I-]o)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mernsal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato:

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;Po = preço unitário contratual,
objeto do reajüslamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.
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CLÁUSULA SEXTA - REEOUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-flnanceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a
responder em atí 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os
documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. ,124 e seguintes, da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratant e. salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês
(arl. 132 da Lei nM4.l33. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reáizados por simples apostila,
dispensada a celebração de temio aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14,133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização,
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus preposto,s, não eximem a
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de
qualquer de suas re.sponsabilIdadcs legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão designada por ato da
autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos
inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos,

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao
desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecida.s.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da
CONTRATADA no que concerne ao e.xecuçâo contratados, á sua execução e às conseqüências e implicações,
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsabiíidadc do
CONTRATANTE ou de seus preposlos.
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Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das insialações e também das anotações relativas aos
equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de
Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artiuüs 106 e 107 da Lei n' 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

Parágrafo Segando - O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver si do penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar c contratar c om poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do conlraianie serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;
recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores

designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas
no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexecuiar os fornecimentos, passando a contar os prazos para pagamento c
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do
Contrato deveião ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer
alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contralante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 -
Códiuo de Defesa do Coasiimidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa á incxecução parcial do contrato;
b) der causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo;
c) der causa à incxecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da e.xecução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantea execução do contrato;

,  f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1" de.,ago_s,tp de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à ine.xecução parcial do contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave ían. 156. ü2". da Lei n" ]4.1.33_ide 2021);
íí. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitein acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4», da Lei n" I4.l33.de 20211:

iii. Declaração de inidoncidade para licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e". "f, "g" e "h" do subiiem acima deste Contrato, bem c orno nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°,_da Lei n" 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% {meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injicsti/icado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inohser\-ánda do prazo fixado
para apresentação, suplemeniaçõo ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contraio par descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusula.^, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. N. 133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em li Ipólcse alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (an. 156. §9°, da Lei n® 14.133. de 2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas oimulativamcnte com a multa
(art. 156. §7®. da Lei n® 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua iniimaçãc (an. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an. 156. §8°, da Lei n® 14.133, de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (ses-ienia) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
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Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 202). para as penalidades de impedimento de licitar e contratare de cbclaraçâo dc inidoneidade para licitar
011 contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156.41°. da Lei n° I4.l33.de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, cotforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de

. 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, àpessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito.com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia Ot.rt; l60j,da_Lei n° 14,133, de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Rns de
publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas ínidôneas e Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161. da Lei tf 14.133, de 2021).
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da,Lei |4.133/21,
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do conü-atado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa c/ou indenizações, não inscritos cm divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da I nstrução Normativa_SEÍTES/MI: n"_26i de 13 de
abriLde_2022. '

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de lerem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
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haja a nolificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138e I39da mesma
Ul

Parágrafo Quinto • A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
^ extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de e.xtinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos; indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. capui. da Lei n.°
14.133. de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontraiar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, Inclusive as de
natureza trabalhista c prcvidcnciáría.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especitlcos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada confonne abaixo especificado:

Exercício 2024 Atividade 0204.041220002.2.011 Gestão da Secretari a Municipal de Planejamento , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 37.3! 1,40.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando
as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município nos prazos
legais, em atenção ao art. 91, capui. da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°. da Lei n, 12.527, de 201 1, c/c art. 7®,
§3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contrat^ões

Rua Manoel Trindade n° 71, Pcdrcíras7|^



Es(udo do Maranhão

GOVERNO MGNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: .16.853.984/0001-54

Proc.-

FLS.

Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n" 14.133/2021, às expcnsas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n" 14.133/2021;
2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluido o do vencimento, c considerar-se-ão os dias
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no
CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

PEDREIRAS - MA,;^rHêAbrn'<íí 2024

SECRETARIA MUNIÇlPAll DE PLANEJAMENTO
CNPJ(MFM.ê;85l984/0001 -54

contr>Ante

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA - ME

CNPj/l.149.573/0001-06
CONTRATADO(A)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20240342/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2602001/2024

Termo de Contrato ccicbrndo entre o MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - FMS, como CONTRATANTE, e a
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA -
ME, como CONTRATADA, para fornecimento contínuo na

^  forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do{a)
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrita no CNPJ sob o n." 10,432.389/0001-06, com sede na Rua
Manoel Trindade, n" 145 Pedrelras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, representado pelofa) Sr.(a)
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, portador(a) CPF n" 467.529.783-87. e a sociedade DISTRIBUIDORA
E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA - ME, inscrita sob o n.° CNPJ 1 1.149.573/0001-06, com sede na Segunda
Travessa Zeca Araújo, n" i86„ Seringal, Pedreiras-MA, CEP 65725-000, a seguir denominada CONTRATADA,
neste ato representada por Sr® (a)ANTÔNlO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA. portador (a) do CPF 896.661.783-20,
têm justo e acordado o presente Contrato N° 20240342/2024 , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2024,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2602001/2024, em observância às dispo.sições da Lei n® 14.133,
de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente
termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n® 14.133/2021, pela Lei Complementar
Federal n° 123/2006 - Estatuto Nacional da Mlcroempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei
Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,

^insiiiuido pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTR.'\TADA declara conhecer todas essas
.lormas c concorda em se sujeitar às suas estípulações, sistema depenalidades e demais regras delas constantes, ainda
que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n° 007/2024;
b) Termo de Referência;

c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
d) Ata de Registro de Preços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação de empresa para fomecimento de gêneros
alimentícios, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde - FMS de Pedrciras-MA, conforme
^^^^cações constantes no Termo de Referência.
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Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, tlel e integrai de todas
as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor total do presente contrato é de RS 66,817,30 (sessenta e seis mil, oltocerrtos e dezessete
reais e trinta centavos^ conforme planilha discriminativa abaixo.

ÍTEH mCAlCAo/esPSCZFlCAÇOÊn UN10AQ£

nOT-Cl ArhccolBtodo BprBsontacáo es p« Iktj * Heree.: HAR/ilA FACOTE
Biscoito dOCB tápc cuis}& pct 3x1 400q - Horea.: POTY ^iCOTE

CP107-69 rerinhA de d£»8 cipo llccAo, ps^ cv7 íio, cor bren^e PACOTS
pet de S009 B£LL SA^

010761 Kilhc bzaneo peza canjica, tlpe pure 5Ú0 4 • Morce.: PACOTE
CLAAA

019763 aciziçeiADte de Z Uttoé * Marca.t KAUT WlOkDZ
frgtfa gaQosa/^ccpo eoberes variados cm «nbalagem peci
cfeaearcAvel de 2 litros

RIO907 Fisentfi do reino moldo, tspo prota do •* ooelioedo p PACOTE
ct &00 9 - Harca.: TEMPERO SOBSE

iilQdi? foljfio vccds tipo 1 ' Marca.: UURO OOl^O
SlOBSS ^óear refinodo ccletal l kg » MorCA.: QLflO DAGW OUXtQ
010939 Aigua mineral aatuxol oeondicionoda «n <»po de lOOnl t^ZUMC

• Marca.: LEKÇiOlS MfPAMKEMSE
01&413 Aguo mineral âOOnl • Hdrca.: ANA ROSA UMIDA&S

ÀguA mineral, garrj^fa plAâtlce de SOO ai, beei gás,
lacrada, eoníorirn; portaria do ainintário da aaúde.

01^20 Biscoito Crean Crackcr Harilan de agna e sal 4000' ^ PACOTE*
xj • Marca,: POTY

91&432 Colerlfieo en p9 vcraelho pst Ikg « Í4area.: KAAATA PACOTE
OtSi434 CreiM da leite 290o-cifibdloget: tipo coixa de 2Ci>g - H CA21U

arca.: 7ÍA0L
A esbalagem d«vc£a contes cxternomonte es dadas de
idrnciticacáo, prcccdáncla. infornacdea mitrieionata,
nQaeso de lotei data de validade, (quantidade de produto
e atender aa exiqéncias do sinletárlo da agritilltúsa o
dipca e do regAtlomentc da inspeçéo induatriftl e
eaniCária de produtos de otigem Anlna, Ingrediente»,
leite deenatado, leito eo p6, eepesaante celulope
niccocziataliiiA. cAzraQetxa, eatabilisante eltrete de
flbdic •

93S13h Extrato alLnenticie, a base de tomates " Harca.: OVE UMLI&US
maduros* seiecionsdoo e isento de íementacáo lata d«
3S0 granas

6:3435 Farlntva de Dandlcoa amateU - Marca.: SABOR CUtU>
llgeiranante toctada tipo 1. isenta de insetos <
matértae eotranhao pet 1 kg

113438 Fàrinho âe mãndioca, apresentação caiiibUAj tlpó QUILO
o seca pet de Ikg - Harca.: AHATTL

113441 FariDha milho tipc ilacao ptt coeida - Marca.: TIA 0 VhtOtZ
âmarela com sal pet 309c

>13442 reijáo caractocifltlcas: fetpAo elaaso ptetc, novo, t CVlLO'
ipo l - Marca.: LOUAO
grupo 1 oio torrado. Mio poderá apresenta gr&aa
disformes e ou torrados, coIobaçAo doa geáoa cem
nuaneee diferentes tgrâos partidos eu pedteal. bolor,
tnefo, caruncho. TendSmento tnadctruado. Embalagem:
IntActn, acondiclonodos en pacotes de pdtiecileng

t  transparente contendo Ikg de peso llgu&do, FabricAcile:
bèxiffio de 30 dies. Validade: nlnleie de 3 leeses-

113443 reijáo ciasse carioce, novo tipo 1 - Ksrca.: tOUKfi QUIXO
ftâe torrado. Náo podecí apresencsr grSos disfeemes
nusnces diiecentes (gráas partidos eupedraal, bolor,
nofo, earuni^o eu rendinience inadegusdo. càbaLages
IntActo, de pclietileno tranapArente contendo l kg de
peso liquido, rabticacflo: nóxlao 3Ci dias e validade
mlnioa de 03 aeoux na hora da entrega

31S462 Macecrflo integral (peti -MorcA.: CALO WISAQE
>13464 Macarrão parafusoo co^i wvo coracteclstacsa: macarrão IBHOAOC

tipo parafuao (iuatli) - Marca.: VIUIA
con ovas* Mio devera apresentar sujidade, telar.
tranchas ou frágil idade 4 pressão dos dedos. Eabalagem:
plástica, transparente, resistente, beto vedada,
contende SdOg, leunte de mslquer substância estranha
ou nocivo. A rotulagem deva conter nn mínimo as
seguintes inforeiaçdes: nome e/eu narea, ingredientes,
data de validade, lote s Lnforaecães nutricionsis.
Fabricação: aâxüsd de 30 dlos. Validade: niglujo de 10
mesen.

U'3463 Maioneae tipo tradicional - Haccn.: QUERd UHCbAIlE
para uso culinário pote 239 g

U3467 nargAcina cca saL -SOO.grostae •ciiractarisClcasi ingr UHtDXDE
edlenies: òlnoa vegctaLs - Harca.: PUHO SAfiOR
liquídoc e intereaterífiçados, água* sal. leite
desnatado rcconatiCulHo, vitamina a il.SCO u.l./ lOOg),
cstAí?! 11 santcn: mono a diglieerideos de ácidos graxos,
incLtina-de aeja a èateres de poüglieeroi de ácidoc
graxos, conaesvador eotbatr» de potássio. ecidulsAte
ácida látlce, «ronstlsantea, antlexidantes:
ed^-câlcico dissòdico, bfat e âcidú cltrico e corante

o(jAtnu»i£ VALOR UHITARIO VALOR TOTAL

4DO,aO
-SGO, OG
SOD.OO

32,190
3,250
3,000

4 .952. 00
1.«25,00
■1,500. 0»

100,01 5, 930 590,09

too.eo 0,450 945,00

300.00 10,'IIOO 9.390,.00

000,00
soo, B«
500,00

t.3ÍO
5,330
1,2«D

1.KO.OO
2.«'65,00

«30 ,.00

soo, 00 1,390 695,90

590,00 1,440 1.130,00

500,09
100,00

1,000
4,450

3.500,00
445,00

1.629,00

9»0,l>D

1.O30.Q0

U40D,00

2.206,09
946, do
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rvatusal de urucMi e edrcJiM. H&o 47lúi.eR. «fâa
eoncéo sLúteft. 'EnbelsgeDlj pote de pOlietlleno
reslatente, contendo SOOg ds peso liquido, rabrieacf^B:
fDíximo de áO ellAfl. Validudet nlnline de 8 aeaefr.
líasae pronte pern bola • Mares.: AP?1 UNIttAtC
asbores dlvccsos pct A&D 9
rioeo de eereelfi, ixitfeedieALea. ingeedientes apò* o IWniAUC
ptepaso: í&rinha de aecoa - Marca.: ^£5191
açOcae, saidt>, sais minetsXs icdtbonato de c^icio.
fosfato de eddio dlbAsico* suiiato de £inco» fueatato
terroso}, vitaelnas 400 qmens
fArmula infaatll de sequuaertto pare leet«<vtefl n part UNIDACS
ít do O* tne& isels nesesi ' Hacca.: NA71 "2
e criança de prlnctra tnf&ncia • cen prebiâttcaá, dha,
ara e nucleotldeos. Tngreiilentes: soro tía leite
desitiineralj zado*, Laet«>sei olclna de palDS, leite
desnatado*! Doltedextrins, dleo de pjimlate,
qaiaceooligossscstidvos, âlec de canela ecsi baiKe teor
erúcleo, saia mihyraie icitraco de càleia. fosfato de
potúeslo díbãaico, fofrfaco de sddio dibÃaicOa tosíato
de eaieto dibAsico. «locete de eftlelo, cloreto de
nsgnéslo, eloceto de potássio, s^fato terroso* sultato
de zinco, sulfãte de cobre, lodeto de potássio e
eelenato. de sãdie), fileo de aillho, ftucofftissacArldeos,
dleo de peixe, vitaininas (l-ascorbate çfe sa<i) o, acetato
de dl*fll£a*cocoferila. d-pajvtotetiato de o&Xeioa
nincinanida! tiaalna aenonltrato, acetato da retinila*
cloridrato de picidoxir.o, cU3o;fiavi'aa, ècido
n-ptereil 'i'9lutAstee, filoquirena, d-bietina,
colecaiclfersl e cioQoeabalsBinaJ, óleo de sortiaceila
alpina, l->fcni laLnnlmi, t'hlstldLnai nucleotldeas
{cicldita ã-sionofas(ato, eal dLsaÓdico de iiri^na' 5
sanofosfsta, aditncoinfl £-fioaofesfsto e sal dissódle» de
quanooi&a &-«ionoCosfato), etaulaifácante leclcioa de
sois e requladorvs de acides acide cltricô c Kldtôxldo
de potássio.
Suplcntnto allaenLar çax oaitccloxtrins, xarope de mi ÜHIDAOC
lho, proteína do leite -Kar<ta,: rCRTIUl PtUS
saearosei óleo de eanoL», trlqiicétides de cadela
oedia, 61«o de milhe, lecicine de Soj«i fcsfoto deCstassio, vitaminas a«, d, e, k, c, bt, hié niaeina.
£, ácido fóiice, bX2« ferre, cobre, rineo. b6, sclênio

e Isento de iaetese 400 gramas.
Ovoa veraelbos ou bmeos de galinha, frescos, Cd&SA CáRXEiA
ho rnèdie ou super ler • Harea.: BAA£St
pecando no sinime ó&g por unidade, copfozaa decreto lei
s" 374â de 12/07/93. D«v« «siar embaiado em caixe
deacart6veJ, core capacidade para una dória, coa
IdeittlficaçáD do produtor e praso de validade.
•Embalagem cecunddrla: caixa de papml&o reforçada,
davidinente lacrada com fita adesiva e identificada com
sõtulo e etiqueta, conforme legialoçáe viBente. Deve
ter certificado de inspecáb estadual talei ou
federal rsif] .Validade ainima do 30 dias db dato de
entrega.

Sal Eofinado pacote de XkB Harca.: NOTA 10 C<JibO
Vinagre dc álcool caractaclstieas: fermentado aeétlc WlQAbfi
e de álcool, aeidc: 4« - Marca.: COTA
Snbalages: deve estar intacto, acondicionada «a
garrafas plaetlccs zesistentes. conCeTrdR 9Q0nIl
rebriceçáo: fiáxlau de 30 dias. Validade: mlnleie de 9
Besos. A eotulageD deve conter no miniu aa seguintes
intorsaçôes: rtoae «/ou marca. Ingredientes, data de
validade, lote e infcrmacdea nucrteianais.
Agua mineral 2fi litros • água aineral - cola ~ H WIOM»
arco.: aiSa Ro&A
qaláo piáitleo dn 20 litros, sem gás, cdci taspa de
praaoáo/laces, envesod» piecanieamentc, confoeato
pnrtAria dc miBiatário da sailde.
Arros branco orgSnice - cota 2S1 - Marca.,: XRKAOS FA OCIlO
AtA£
beneflotado, claaso longa fino tipo 1 pct de i kg
CaCá moldo pct cns ?£0g - eoca 3S» - Harca.: RS BAAS
Leite em pó Integrai 4Q0 .gr - coto 26: - Karca,: TIA IINIDAD£
ceracteristlces: leite Integral, Jecteicu»
lemulsificante) n inaiantáneo, vituiino-e c vtcaailoa d,
náo ecntóm çlutem, embalagesi intacta ecntendo 40Ügr de
peso llguido. Fabciceçáo: máximo êO, validade minirui de
10 meses na data de entrega
Ôlee de 003 a. Cacaetoristicaa: óleo de aoTa refinado m^zPAQE
,  lúOt natural ̂  Masca.: SOYA
náo deve apreaencar cheiro forto « intenso, volume
insACisfátócio. nlfltura d« outros óleos. Sabaiagos:
intncCa, accnúicienadas em eabaiagena plásticas 900 ml
de pveo llgaide. FabricaçAo: máximo de 30 dias.
Validade: mínimo dc 10 mesca.
CHA DIVERSOS - Morea.: -HAfeATA WtlVúES
tapeeifl0.1çáa: Composto de folhas e/ou Tplea; Isento de-
sumidades, rragmentos de Insetos e 'Outros Materiais
Estranhos. RachÓ Com 16 Craesss.
Macarrão espagueta 1 kg 3 aiacaerAo, masoe cOm ovos, QMtDaIS
formato eapoguete • Marca.: FCIV
em pacotoii de Ikg, legredlentes sáaolá de trigo
enriquecido cotn tcrco e ácido fóllco. qvofl e coroAto
Batucai6, contám gl.UCen

€13,ÜD0 4.6Qa.OO

I *280. ao

2.300^09
3.SftQ,QO

a.»6d/go

Valor âicfiAL A$ 6'6'.oi7,6o
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Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inc!u.sive tributos e/ou Impostos, encargos .sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - ü valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos termos
do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n"
14.133/2021. em 30 (Trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente
do órgão ou entidade iicilantej.

^arágrafo Primeiro • Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do
fornecimento será dc um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no itltimo, para fins de acerto
de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse tlm o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para ateãação. e, após, protocolado
na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, Ordem de
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdenciáría. conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova dc regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Municipio; Prova de Regularidade relâiva ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRP e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente
prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será ofeluado à CONTRATADA por meio de crédito em cona corrente aberta em
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses cornados da data do orçamento
«timado, observada a Lei Federal n® 10.192, de 14 dc fevereiro de 2001,
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Parágrafo Primeiro - Os preços serSo reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial - ÍPCA-E do Instiluto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, calculado por meio da seguinte
fórmula;

R = Po[(l-lo)/Io)
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;Po = preço unitário contratual,
objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja e.Niinio ou de alguma forma não possa mais ser
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso. a variação do índice
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAISCEÍRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio cconômico-fmanceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a
responder em ate 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os
documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-üo pela disciplina dos arts. 124 e seuuinies da Lei n" 14,133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do
contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido á prévia aprovação da ccnsultoriajurfdica do contratant e, salvo nos casos de juslIHcada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo má.ximo de I (um) mês
(art. 132 da Lei n° 14. í 33. de 2021).

^«^arágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reáizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. l36_daLei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização,
inclusive inspeções e testes, executadas pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de
qualquer de suas responsabilidades legais c contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da e.xecução dos fornecimentos caberá á comissão designada por ato da
autoridade competente. Incumbe à Fi.scalizaçâo a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos
dg inspeção, verificação c controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos.
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explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao
desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete á CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação físcatizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da
CONTRATADA no que concerne ao execução contratadas, à sua execução e às conseqüências e implicações,
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações c também das anotações relativas aos
equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elemenlos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do insiruinento correspondente no Portal Nacional de
Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos I06e 107 da l.ci n° N.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições c os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

^Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver si do penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidadc ou impedimento de licitar e contratar c om poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Tenno de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBII^NTO DO OBJETO DO CONTRATO:
Ojscebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores
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designados pela auloridade competente que constatarão se o objeto eniregue atende a iodas as especincações contidas
no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único • Na recusa de recebimento, por nao atenderem às exigcncias da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os fornecimentos, passando a contar os prazos para pagamento e
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuilo que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do
Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer
alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,.d.e_202i, é
demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -
Código dc Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" I4.l33.de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecuçio parcial do contrato;
b) der causa à inc.xecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duraniea execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° d.a Lei n" 12.846^ dej" de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
í. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

^  justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S2''. da Lei n" 14.133. de 2021):
li. Impedimento dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4°. da Lei n^ 14.I33.de 2021);

iii. Declaração dc inidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem c orno nas alíneas "b", "c" c "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §5". da Lei n" 14,133. dc202I).

ív. Multa:

1. Moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia de atraso inju-stificado sobre o valor da parcela
inaclimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementaçõo ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
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cláusulax, conforme dispõe o inciso / do ari. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.
Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm h ipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art._ 156, §9", da Lei n" 14.133, de 2Ü21).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas oamulativamente com a multa
(art. 156, §7». da Lei n" 14.133, de 2021).
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação larl. 157. da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 58°. da Lei n" It. 133. de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

^^'arágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei n°
14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de iclaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156. §r. da ,LeLn",[4.j33, de 2021);
a) a natureza c a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orientações dos

órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Piiblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 1591.
Parágrafo Décimo • A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos

^aos seus administradores e sócios com podcres de administração, àpessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmò
.-amo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito.com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útcis.coniado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são piussiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n®26. de 13 de
abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS ÜE EXECUCÀO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contracntes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto ames do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
•■haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subilem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

Parágrafo Quarto • O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo L^7 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os árticos 138 e 139 da mesma
Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; indenizações e multas.

s

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econòmico-
fi nanceiro. hipótese em que será concedida indenização permeio de termo indenizatóriofart, \ i' \.canui. da Lei n,°
14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subconlratar. nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariameme responsável com a CONTRATADA por todas as
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de
natureza trabalhista e previdcnciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As^ despesas decorrentes da pre.sente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
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orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado;

Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta Complexidade ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 61.621,30,
Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do FAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 5.196,00.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando
as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do e.xirato deste instrumento no Diário Oficial do Município nos prazos

Megais, em atenção ao art. 91, capul, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao arl. 8®, §2®, da Lei n. J,2.527, de 2011, c/c arl. J",
S3®. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Conlratajões
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSI^U SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n" 14.133/2021;
2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-âo os dias
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no
CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

PEDREIRAS - de Abril de 2024

FUNDO MUNIOPÁL DE SAÚDE - FMS
CNPJÍMF) ]0.43L^0001-06CONTR^^toE

DISTRIBUIDORA E COlMciO BOM JESUS LTDA - ME
CNPJ 1^(149.573/0001-06

CONTRATADO{A)
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1,1

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20240343/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2602001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MLNICÍPIO DE
PEDREIRAS, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, como CONTRATANTE, e a
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA -
ME, como CONTRATADA, para fornecimento continuo na

forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.419.978/0001-60. com sede na
Rua Manoel Trindade, n° 3308 Pedreiras/MA, doravante denominada CO»ÍTRATANTE. representado pelo(a) Sr.(a)
STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA. portador(a) CPF n" 020.598.493-22, e a sociedade
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA - ME. in.scrita sob o n.° CNPJ 1 1.149.573/0O0I-O6, com
sede na Segunda Travessa Zeca Araújo. n° 186.. Seringal. Pedreiras-MA. CEP 65725-000, a seguir denominada
CONTRATADA, nesie ato representada por Sr" (a)ANTÒNIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA. portador (a) do
CPF 896.661.783-20, tem justo e acordado o presente Contrato N" 20240343/2024 . decorrente da PREGÃO
ELETRÔNICO n" 007/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 2602001/2024, em observância às
disposições da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021. e demais legislação aplicável, que .se regerá pelas seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÃVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente
termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° 14.133/2021. pela Lei Complementar
Federal n° 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei
Complementar Federal n" 101/2000 -Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
nomtas e concorda em se sujeitar às suas eslipulaçõcs, sistema depenalidades e demais regras delas constantes, ainda
que não expressamente transcritas neste instnunento, incondicional e irrestritamenie.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente dc transcrição:
a) Editai do Pregão Eletrônico n" 007/2024;
b) Termo de Referência:
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
d) Ata de Registro de Preços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação dc Contratação de empresa para fomeclmemo de gêneros
alimentícios, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras- MA, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.
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COVEEtNO MUNICIPAL DE PEDRE1R.^S

PREFEITl'R.4 MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 1S.419.978/OUOI-60

PEOREIRA^MA
Proe.-^ÉO.:OOÍ/202 ̂

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serSo e.«cutados com obediência rigorosa, fiel e Integral de todas
as exigência.s, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor total do presente contrato é de R$ 20.747,70 (vinte mil. setecentos e quarenta e sete
reais e setenta centavos), conforme planilha discriminaiiva abaixo.

D£S>:RICAú/ESPEC t UrftUAfi£

A4:lMcot«twSo CS pd \k^ -• Kat'tè.: KAAATA PACÇyTC
Siscotto doce ttpo pct 400^ - Harc*.; P9TY PACOTE
FartnhA de arroz tipa floda, pre cozldCr cor braada PACOTE
per de SOOg - Mazco.: BSLL BABOA

fiocoti de cereal pacote coa 50 qraMC - Marca.: MEB (AÜXA
Kilho branco para canjlcdr tl,po puce 90Q g - }tacda.: PACOTE

CUPJIA

BeírldezAnte de 2 litros - Karca.i K4in UUtCMCS
água «asasa/Karopa Mr>ares variado» es eabalagva p«Cl
descartivel de í litros
Pimenta do reino solda, tipo preta de 1* qualidade p PACOTE
et 500 e - Karcd. : TC^PEPO MOUS
pei^^e verde tipo 1 - Haeea.t UOUBO QUILO
Acúcar ceflAAdn cslstal l %q • Harca.: CtMO tUWA QUILO
Aqua Atflexal natural acendiciDAad» ms cepo da SOOtil (WtMQC*
- Marca.: LEMCCia MAPAímSMSC
Agu» OlMSeX SOOr.] • Kirca.i ARA AOSA OHX&AK
ague «inarat» plOntico de SOO ei. aes
lanrada. oonforer portaria do sstniatdrSo da aatMr.
Slncüilo Crean Ccacirer Harilon de agua e aai 400g* 3 PACOTE
xl - Harcfl.: POTY .
CeliOrlflco em po vorrvolho pct tiig 'Marca.: HAAATA PACOTE
Creac de leite 2QUg-vaMlaqed tipo calXA dd 30Oq • H CAIIÚ
«zca.: TtROL
A esd»elageB devera conter exteroanente oa dedo» de
identl Ticacto. ptoeeddncza* infenuicdea nutrieidnalc*
alaere de lote, data de ealidade. quODtldada de predute
e atender as exigdpciea do nlnlatèrlo da agricultaura e
dipaa e do re9iiiaA<enCo da liupecSO Isduetrlai a
aanltlrla de piotUtoo de orlgen antiui, ingredientdaf
leite deenatador Leite em espeaaante celdlere
BicrocrleCelina. carragena, eaCeOiilzantt citrata de
&Mio
Extrato aliaectivio» a baea de tonate» - Marca.: GUE
Baduros. aeledienadva e leento de /ersantaeSo lata de
950 granar
Farinha de auadloca aAarela ' Marca.: sAflOR OUILO
ligeiroBonte torrada tipo l« Saepta de inaatps «
Baterias estronhao pct 1 kg
Farinha de mandioca, apresentação toproea» ttpe gtvp QUILO
o seca pct de IKç - Marca.: jQtAftt
Farinha ulLo tipo Tloedo pxa cozida 'Merca.: TIA O PACOTE
SBuscela coa sal pct 5&0g
FeljAo csractetiaticea: felJAe clasM preto. novo. t QUILO
ipo 1 - Marca.: UOURO
grvpo 1 nAo torrado. NAo poder* apresenta qrSoa
disforstea e ou cortado». coiorecSo doa grâea CDSt
nuancee diferentea tgrsos pezcidoa eu pedrasl. bolor,
aofo. cartmcho. tendinente inadequado. CmbaLagea:
iDtncia, acendieinnadse ea pacotes de paiietileno
CcenspeceMe contendo tkg de peso liquido, robricacâo?
noxina de 99 diaa. Validade: alniea do 5 nesea.
Feij,Ao classe carioca, novo tipo 1 - Márca.: LOUVO 0UX1J3
nAo torrado. Mio pede:A opceaeritar grtoa dIsSozses coa
nuaaces diferente» Igràos psrtldoa eu pedras), bolor,
boCoi cstuncho ou sendlecnto inadequado. C&balagem
Intacta* de polietilero trsnaparante contende 1 Vo de
peso liquide. Fabric.icáo: isaxine 90 diae e valiMde
siinima de CA esses na hera da entrega
Macarrão integrei Ipctl - Marca.: RALO UillbA&C
HacarrAo paraíueue com ovo eeractertstleaa: ouscacrOo tJMJCiALE
tipo poraCuso ifuallii > Marca.: VZUIA

C94B ovoa. NAo dever* opreaentar eu^ idade, boLec,
Asnchafi ou fragilidade a preaaAo dos d«dee» ERbaleges:
plèatlca, transparente, resistente. bsa vedada,
contendo tflCg, isnnte da qualquer embatancia natranba
OQ nociva. A roLulagem deve conter no ninlBO a*
seguinte» lnSerm.«i;<.ffa: nome e/ou siarcs.* Ingredientes,
4aCA de validade, loie e inforsiscPea butricionaia.
rabricatdo; n*nimo ds 6C dias. Validade: nlniieo de IC
aéasa.

M&loneae tipo trntieluual ' Marca.: gUDLO UMIDASiB
para use culinário pote 750 g
Kefgarina eoc aal -500 graaa» -naraeterlatlcaa; ingr t7M2bAS!t
edientes: òleoa vegeCala -> Marca.: njRO SASOP
liquido» o intcrrateritieades. Ague, sal, l«'iCe
deanatedo recenatituido. vitamina a (1.500 u.i./ lOOg),
estabil Irantes: nono e dlgllrerideon de Ácidos graxori,
lecitlna de soja e eatersa de pollglicerol de Scldo»
groxoa* conservador aorooto da pctâaaio, aeiduianCe
Ácido látlco. arctsat isances, «nrio'Ldantes :

gUAitriaAtas VALOR UMíTARlO VAI/JR TOTAL

100.1)0

100,60
100,00

U,3B0

9,250
5« eoo

1.236,00
925,00
300*00

100,00
4Ai.C0

5,770
5,O.QO

577,00

330,OD

SO,QO 0,450 SCT.OÓ

50.00 15. GOQ 900.00

100,00'
150,00
900,00

««900
5,530
l.SOO

«96,00
799,50
379.00

400. OP 1,590 556.OO

200,00 3,440 «99, 00

100., 00
09,00

T.trtíó
44 m

700,00
267,00

m,oo

1.240,00
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0dca'CAlcicti àicBòdico, l3>t « Ácido clltlco o eoxnnte
nstutA). do urucua o ciUciíao. KBo eantAA çlútorv. ?Uo
contAm qlútcn. EAbald^oB: pote da polletileno
tdstaConCdi cancendo âdUq do peaa liquido. raliricacAe*.
íBAxinâ He ^0 diad. VaIíHaHc: alnlBO de ii medea.
Hàasa pronta para bo«o - Harca.: UKl&AfiC
«vboree divcrooa pct q
rdnauln infAotll do eoqiilArnto por» lact«fit«a * pwt URtPAK
ir do 6* Béo leeis noaoal - Morca.: 2
e criança do primeiro infAdclm - coB prcbidtiSdS* dhii«
era e nucleotldeod. tnqredlented! aoro d« lelta
dosutnoruilsadb*^ loctoao. elelns do paIaoi leite
doflfuitadci*, e&aUodeKtrtnai oioo de p«ÍAÍete«
9alactodUi)c.aeocarideoA. dleo de conola coa bolxd teor
erocico* aaia nlr-eralfl (ei(rate de ceieio. fOBCato de
potAeate dit>oelco< foeíoto do afrdie dlboaiçot feetete
de celcio dloAexco. .:loretn d« cèldlâ. elozete do
u^neiio» rlorete de p^tAooie< sulteta ierrâse* euiSâte
de slnco* ouirate de cobre, tedeto de potAaftie «
selenoCD de aM;o^. ^Ico de nildo. rruLeoliBoaeBrldflflit
dleo de peivej vitAmina* (L-ooeorbato do BÒdlo^ acecftte
de dl-o2 ro'ti>coíerilA* d-pintotenoco dt cálcio,,
nicetinamlüa, tijuxlna mononlcrocoj acetcto de cotinLli,
cdoHdreto de piridoxlno. riboflavina, Ácido
n*pteroiÍ-l>glutfisi€o. illuftuinena» d-blotlru.
ccleceicifoiol e c.enocâbAlABinai« fi leo de adrtioralio
alpina» l-!onllaIamr.â» S'hlBtlãina« nucleotldeoa
iclCidkna Si-BS3uitao<oto, tal dleoAdlca da luldlma *»
Bunofanfato» ade.nosinA b^oanafosfato e aal dlOBddSdo do
gaarioúinB b^ifionotootatoi • oitiuldlfieante lecltina do
soja e reguladores de ac:d«; Oclão eltrico o ftidròxldo
de potAaaio.
Supleffonto «liAentat cccb noltsdextrina» sarepo õe mi UKIOAZIE
lhe« pe ato Ira do leite • Kacea<: PLUâ
saearooe» oleo de canolo» trlqlie^ridee de cadeia
aèdia» oleo da ailbo. lecisina do soja. fosfato de
pstaaelo. vUoainao a., d* o. k* e, bl* b2. tuaelna»
b6» addo follco, bi?. farro. cobro, sineo. bC» eolí^nie
e isento ilir lactoae 400 graaae.

vn malho a ou brancas da qaLlnhe» frescos. tOBOc CAjitEtA
ho mOòio au auperioc - liarra.: BPASlL
pesando no ■Inino Sâg (K^r unidade, cenforme decreto lei
a* 3t4S de ', 2/Q'^/93. Teve «itat «Abalado ea estica
desce rravoli cem cmpectdade pam uma dusiai cem
ideaciriesçAo do pcedutet e prato do validade.
Eídiaiagas aecundaria: caixa da papalto reforçada*
devidanenle lacrada enn fita adesiva a idontifiesdj com
rdtulo e otigueca» conforme togisloçAo vigente. Ceve
tee certificado de InspeçSo estaduol Isiel ou
foddcal (slf) .VoUcUde mtnii&a do 30 dioo da data da
eiittega.
Sal roflnado pacote dc Ikg • Harca.: SOTA 10 OUIT^
Vinagre do aleeol earaccoriaticsa: fesoatado aeètic UNIOAAE
o de álcool I acides A* - Kaxca<: GOTA
Cmbslagece: deve estai iotseta» aeoadioienada «s
garrofna plásticas rssictantes. contendo SODmi.
PabrieacBo: maxina de JO dias. Volidadei aiifiliM de I
meaes. A rotulagem deve erntor no ainloio ao aopuintoa
infornacbcB: nose o/ou narca. ingredientes» data da
validrtde» iet< « inforoiaddeo nutridiendla.
Agiui tainernl 30 Utroe • igua misetol • dota ?d1 - H WIIDAOS
arca.: A2/A BO£A
galAo plOatsoo de ^6 litros» sob git. eca toapa de
pressio.'lacre» envasada «ncanicaisicnto» «oAÍarao
portaria Ho B:niitérlo do oabde.
A7T02 branco orgânico - cota 33» - Horea.: IWiAdS FA CUlLG
FXA5
beneficiado, classe longo fino tipo l pcc dn 1 kq
CBf« tnoldo pet cem 2â0g - cota 25% - Kacco.; DU BRAS PACOTE
Leito OA pâ ineodcal 400 gr - cota - Harca.: TIA VI?IMOe
caracterlatteas: leite Integrai, iecttina
lesuiaifleantn) e instantlnao, vitaaina a e vitsaina d,
nio cantam glute», embalagem intacta contende 40flgc de
peso liquido. FabricoçAo: m6xlfio ao» validade aSnlea dc
10 meses na data de ontrega
dlao de soja. CâTOCteriatrcaa: olee do aoia refinado (AilDAOE
, IQai nseurol - Horea.s SOTA
fiAo dave aptoaeAtar cheiro forte e intenso, volume
iJisatinfatòrio. mlatui.i Ho oucrça Plfioa. Basbolagesir
intacta» Acondictonadafl «s eabalagoDa plAatieas Sdo ml
de pese liquido. PaotieaçAo: mamiao de 30 dias.
Validade; nlnisa de Id meses.
Kas^cTAe espaguete 1 kt; 3 aaçatcAo» aaasa cam oves, UbldAPe
formate espaguete - K«tca.: >^Y
es pacotos de Ikg. ingrodientea aleola do trigo
enriquMida com fecro e Ácida tòUco» ovos e cbranto
natueai», concèm glúten

60»CQ0 l.BOQ.OQ

7, »00 1.71S»00

VALOR GLOBAL M 20.747,7Q

Parágrafo Primeiro - No valor acima esiâo Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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Parágrafo Segundo - O vaior acima é meramente cstimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efeliiados â CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos termos
do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 c 141 da Lei Federal n"
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) fsetnr competente
do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do
fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto
de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

" Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado á Fiscalização, para atesação, e, após. protocolado
na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, Ordem de
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Cenidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relaiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento a CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente
prestados e aceitos no pcriodobase mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
rcapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em cona corrente aberta em
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamenlo do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento
estimado, observada a Lei Federal n" 10. i 92. de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte
fórmula:

R=Po[(I-Io)/Io]
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Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;Po = preço unilário contratual,
objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Ca.so o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUTLÍBRIO ECONÒMICO-FINANCELRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilibrlo econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a
responder em até 30 (irinia) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os

^ documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133. de 202_1.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação dc seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês
(art. 132 da Lei n" 14.133, dc 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reáizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14,133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização,

inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de
qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão designada por ato da
autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos lermos da
legislação cm vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao
desempenho dc suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a
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permitir, a tempo e por escrito, apresentar à riscatIzaçSo, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da
CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conseqüências e implicações,
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos,

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos
equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de
Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
aniüos 106e 107da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, |>ela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, pennilida a negociação com o
contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contraio deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver si do penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidadc ou impedimento de licitar e contratar c om poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do editai.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores
designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas
no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem ás exigências da CONTRATANTE, a
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CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os fornecimentos, passando a conlar os prazos para pagamento e
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do
Contrato deverão ser alegados oportunamente, medianie requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer
alegações baseadas cm ocorrências nào comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14,133. de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsldiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, dc 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
s

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos (ermos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantea execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na éxccuçào do contrato;
g) comportar-se de modo inidõnco ou cometer fraude dc qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto noart. S** da Lei nH2.846, de l°de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
í. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Leiji" 14.133. de 2021);
ii. Impedimento dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contraio, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave(arl. I56,§4",da Lei n" 14.133, de 2021);

iii. Declaração dc inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e". "f. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem c orno nas alíneas "b", "c" e "d", que
justiflc|ueni a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n" 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória da 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláustdas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo .Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°. da Lei n® 14.133, de 2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas oimulativamente com a multa
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(an. 156. S7°. da Lei n° 14.133. de 20211.
Parágrafo Quarto • Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
litels, contado da data de sua intitnaçâo (arl,._15.7j da Lei n' 14.133, de 202J).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ail. 156. i?8". da Lei n° 14.133.de 20211.
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenia) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de iclaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

^Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156. Sl°. da Lei n" 14.133. de 202.1):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de
20 y, sei^o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental c autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo • A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão pairitnonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, àpessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito.com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
Parágrafo Décima Primeira • O Contratante deverá, no prazo má.vimo de 15 (quinze) dias úleis.coiuado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõe.s por ela aplicadas, para fins de

'^publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. i6L_da Lei n" 14.133.» de 2021).
Parágrafo Décima Segunda • As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão .ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na fonna da 1 nstrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de
abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Rua MaDoei Trindade, n" 33Ü8, Pcdreiras/MA



Estado do Maranhão

CO\XRNO MIMCIPAL DE PEDREIRAS

PREEETTIRA MUNICIPAL DE PEDREIIUS- MA
FUNDO MlíNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 15.419.978/0001-60

_  "^BoReiRÃBTSlÃ
Proo, •2'^Ci J ^
PLS.J:isu —
Rub. T ■

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de lerem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentcs.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes du prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuÍdade do contrato de que trata este subitem ocorra com
^menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto ames de cumpridB.s as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o conuadiiório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Balanço dos eventos contratuais já
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações c multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório tart. ISI.coph/. daLein."
14,133, de 2021).

"cláusula décima oitava - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subconlratar. nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE®
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as^
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontrataçâo, inclusive as de
natureza trabalhista e prcvidenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por coma dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado;

Exercício 2024 Atividade 0218.082440016.2.072 Gestão do serviço de atenção integral a Família - PAIF ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenio 3.3.90.30.07, no valor de R$ 5.277,26,
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Exercício 2024 Atividade 0218.082440016.2.073 Gestão do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelentenio 3.3.90.30.07. no valor de R$ 5.095,17,
Exercício 2024 Atividade 0218.082440016.2.074 Gestão do serviço de proteção e atendimento a família - PAEFI ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 5.098.17,
Exercício 2024 Atividade 0218.082440016.2.076 Gestão do IGD - SUAS . Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.07. no valor de RS 5.277.10.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando
as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município nos prazos

•.legais, em atenção ao art. 9\,capul. da Lei n.° I4.l33.de 2021.e ao ari. 8°,§2°,da Lei n. 12.527, de20J I, c/c ari. 7®,
^3". inciso V. do Decreui n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Coniratições
Públicas (PNCP), no.s termos do an. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021. às e.xpensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do an. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021;
2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecuiivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no
CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

PEDREIRAS r^A, 23 de Abril de 2024

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJíMF) I5|41í.978/000l-60

CONTlijÍMÍl:

DISTRIBUIDORA E COMpí 10 BOM JESUS LTDA - ME
CNPJ I1/Í49.573/OOOI-O6
CONTRATADO(A)
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fèÕREÍRÃSflSÃ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20240346/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2602001/2024

Termo de Contraio celebrado entre o MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS, por melo do(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE PÚBLICA, como CONTRATANTE, e a
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM .lESUS LTDA -
ME, como CONTRATADA, para fornecimento continuo na

forma abaixo.

Por este instrumento particular, oMUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por melo do{a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ sob o n.° 53,346.258/0001-00, com sede na
Rua Manoel Trindade. n° 145 Pedreiras/MA, doravante denominada CON TRATANTE, representado pelo(a) Sr.(a)
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, portadorCa) CPF n"467.529.783-87, e a sociedade DISTRIBUIDORA
E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA - ME. inscrita sob o n." CNPJ 11.149.573/0001-06. com sede na Segunda
Travessa Zeca Araújo, n° 186,, Seringal, Pcdreiras-M.A, CEP 65725-000, a seguir denominada CONTRATADA,
neste ato representada por Sr° (a)ANTÔNIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA, portador (a) do CPF 896.661.783-20,
têm justo e acordado o presente Contrato N" 20240346/2024 , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n® 007/2024,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2602001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133,
de I° dc abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas c condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente
termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n" 14.133/2021, pela Lei Complementar
Federai n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempiesa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei
Complementar Federai a" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e sua-s alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema depcnaíidadcs e demais regras delas constantes, ainda
jue não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irresiritamente.

PARAGRAFO ÚNICO; Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Editai do Pregão Eletrônico n® 007/2024;
b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
d) Ala de Registro de Preços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento c a contratação de Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pcdreíras-MA, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.
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Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas
as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor total do presente contrato é de RS 15.220,40 (quinze mil, duzentos e vinte reais e
quarenta centavos), conforme planilha discriminativa abaixo.

STUi D£SC? ICAO/ESPSC1 K*1CACCCS UPrOADE QUAHTIOXDT VftlOH UMITUUO VAtOH TOTAL

(llD7fil AehocoliiCado speonontacAo oa pó Ikg - Marca.: KAPATA PACOTE 20.00 12,360 247,40
0l07d& Bi açoito doce tipo aaria pet 1x1 <00g - Marca.: FtSTY PACOTE SO.QS 3,260 tA2.»
010769 FarLahs dc orros tipo tlccAo. prd cosido, cor branda FAC07C bO.OO }. doa 150,00

pet a» 600q - Marca.: »tl. SAflCR
oio7n Hilho brnneo pora cu^icd* ttpa puro 600 g * Marca.: PACOTE 10. QO. S.9&0 PT.au

K»A CtAAA

o;07í3 ReERgersoce d« 3 tiuos • «arca.: KAUT □níQADC 102,00 6.460 3A3, 90
Agua gaDOsa/xascpe saborta variados as esbalage» pctl
ducaatAvel de 0 litros •

etoda? Pisenta do reitin solda, ttpa prata de l* qualidade p PACÕ7& 60.00 t>/Oao 900, 90
et 50n g • Hatcn.: TOtreRO HOBR£

^^010B!7 FeljAD verde tipn 1 • Maeci.: LCt/AO QUfltâ SO.C-0 «.a«a 319.00
AcOeat refinado cristal 1 kg • Marca.: OLMO DA8UA QUILO 200.00 6.330 ] .0€A«00

dlOõãO Aqua íbincral natural acoedicionada a cepa de iOtei USItlASC 300.00 3.240 )7B.90
- Hasta.: LRMCOIS HAPA.HM&ISR

€16411 Aoda mlnRrol SOOsil - Mares.: AMA ROSA miUADE 400.00 1.390 S60,Qn
Aqus bineraU «atra^fa plAstlco ds 600 bl* les gAd.
láctada. cenfoiCR portaria da Binsstácio da eailde»

016425 Biscoito Cxcaa Crscfcer MA ri lar. de agua e lol 400g. 1 PACOTE 100.00 3.440 344, ÔO
xl - Marca.: P07Y

0154 33 Colorlfico cm po versusiho pct IVg • Hercs.: MAMATA PACOTE Ha. 00 IvOCfO 540>DO
OlS4» Crese de luite ^OQg^-eBhslsgcB tipo caíra de ?00g • K CAIXA 90.00 4*450 d9*00

TIROL
A  â«ve( á c7nL«e didd» d*
iden£2t)eacâ«. ptoceMitciA. snioitMCdes nuLri&ian«t«#
Rdtnecfi dR ínc«« da Ca de y*U<ÍAde« duantidadR de sroUuto
e oCender sn «KWdnclAB do BiniAtèeio da ageiculcur» e
õlpQã e (!p regi3laa«ncei tjé inipecâo vndwsCriAl e

de ptoditcod de er;gcf8 trigeedlentee^
leK« definacide. leite es p6f upeSAente egluldfte
Ritccdcx iatalifld* i:Arr«denA» eetabllisante elceato de
sâdto
Sxtcato aLlaênclcidj • b«9e do toaeteo - QVE VUtÜAfiE
■uducaoi •frledlpnitdos e Iddnro de ferveflteclo lete de

gcasee
FAtLnha 4^ MiuSioTA eBacole - HarcAi: 5AS0f WtLC
ii^eLEuiQnte torrada tipu 1« loente d« Lnoetes e
BACésiea eotcenhAu pct I kç
PariAtva de itAisdioce earaeteciattea» - XAxe«.: M- <PXÍLO
grdpg dq farintie «ece^ axtrefiaep cÍA*e« brence.
Cabelegent Lntedta. aeendleienada ea pecetee de
poiietHeno tr«n(ir>aBantdf «ntonde 3 kg. FebricAcAos
ifiAxínn ds 3ü dlna. Vei idade i btniso d» lO beeea.
FarifihA Bilho c.ir« tlfi&Ae ptd dexiâa - Marca.: TIA Q MCOTt
oiurela eeoi aaL prt E0&<;
FeiTÂo CAcecteriBtiCBa: C«1)A« claaM» preto, nsvo, l 9^12.0
Ipa 1 - Harra.: LUURO
nrupo I nAo terxAdc. lUo notlerA aprenfluta grdoa
dlifornea r> oii terrodoe. doloracdo do» gtAOi eea
nusnce* dtíerentea ígréoa partiddi ou pedras», bíior.
nota» carurvcho. rendisente tnadeguadb. As.boÍagrra:
intacta. nrondleiertadBa «m pacate* de poiiflcilcnb
l.ranaparedte contendo Ikd de peão liquido. PabrLeaçAo:
siasiira de 3õ dlan. Validetie: alnlbo de & Reaea.
Fei^Ad elasae Cártnco. navo t&po S «Herv** LCU90 QUILO
a&e torrado. ?iAb poder» apresentar grios diaforbss Cdos
nuaneea dlterentoA (grdue partidos oupedrasl» bolôr«
anfo. caruhdifl ou randtnento inodequedo. ErâMidgen
Intacta, d» polletlieno Vranaparento contendo ] kg de
p«a» HqtJldo. rabricsckoi aAxiso 5d diaa m validade
Binisui dc 0<» searn na haia de entrega
Macaerflo integral tpct) - Kasca.i OSLO WíDADC
Heeorròo parafueo» ee» nvo cnrBCteciitieAa: nocerrAa inftOMil!
ctj>d parafuso (fualU) • Marca.: VIU<A

eoB ovo d. Tilc dever» apresentar sujldsde. bolor.
eunoboA ou Cregilidade a pteasAo dos da^cB' EftbalegeAi
plástica, transparente, resistente. tMta vedada,
eontefidn iOCg, i&rnto de qualquer subetAnela estranha
nu nociva. A roíulagan deve câncer na miniis» as
eaguintes Inforaac^ea: num» e/ou suires. ingredientes,
data de validade* leCe e infernacAes nutrieionsis»
Fsbricacáet sAxíbo de dias. Validade: cUniBO de 10
heses.
Kaloneoe tipo tradicional •Marca.: OQSPQ lfiíl&AP£
pnra uno cuixnárld pote rSO g
Margarina coa sal -bOO groBas •earaeceriatiras: iAgr UNUASE
edlenteo; Oless vcgntaia • Marca.: POSO SABM
llqiildoa e Intereacerlficadea. água. sal* Xette
(iesnatada reccnatlrulde, vltsnlna a (l.SOO u.l./ lOOgi,
OateblllsanCes: somo e dlcHeerldeoa de AcJdea grasoa.
lecittna de »s)a c A.ntares de poliglicerol de Ácidos
graxes. conservador acrbeto de pocAasie. aeldulante
aeidg Utico. arosatirantes. antlexidantes:
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»dta-e2iU>eo dtanodiee. Wi e ncttio clttleo a eorance
natiacal de u?ucan e cüxcuna. conUn QiQtan, Nfl«
eencía ̂ lúccn. do poU«eil«Re
resiatence. eonecAda SOCç d« p«»p H^ita. r«bri?acAe:
n^tso de 3C1 dioe. Validade: alAlao de 6 aesae.

Kos»« pronta p^st belo - Marca.: Af7i BMIDAUS
eâbeTCB divcxaoH pet 4^0 9
Ovod veteelhos du brenooB de gelinhe, fxeecoe* csnen caRTCLA
Ho aédio eu euperter - Marco.: &ftAS£!.
pesando no ainiao por unidade» conferne decxvto let
n* 3744 de Dew estet eabelado aa caixt
descartAvel» coa capa-citiade pare wro ducle» coa
identiricadto do produtor e preso de validade.
EsnbaiegeA secundarte: caixa de po^lAo c«Xac<ad4»
devldaarnte laeeeds cc» tUe adesiva e Identificada ees
rotule a etlgueca. conforae legiilacaa vigent*. tiavt
ter certificado de inspecAo eatoduat teiftl ou
fadareilair}.VaJiddUe fflnlva da 10 dias da data da
cntrege.
nal ceSlruído pecote de Isg - Kaeca.: MOTA 10 91IL0
Vlnoí^cc de álcool caracter 1etleas: fezaantado aeOLtc U51&MS
o de álcool» ac.des 4V - harca.: <S07A
EUtlMlageni deve estar Intacta» cteondlelonada ea
garrafa» plaatlcaa reslatentea, contando HOi&l.
rabsicaçAo: oa^lno da 3 0 dlaa. ValltSada: alitíac de 6
leesea. A rotulagno deve coriter no ftlntoo aa sagulntaa
iftfort&acOes: noar n/ov marca» Ingecdlente»* data do
validade, lote r LnforsuicdaA nutrlctoriaia.
Água adnerei 20 Utroa • 4gua nlnesol • cote 35y - H UpIDADIt
arca.: WK ROSA
daláo pliatieo dr* 20 litros, se» gás, cot t«Bpa de
preseXo/lacra. envasada macanicaaanta. eonforso
portaria do alBlAtario da aeúde.
Areoz branco orgJVnieo - cota 251 - Harca.: IRKAOS FA GUTLO
»IAS

dent-ficlado. elaaie longo fino tipo 1 pct de 1 kg
Leite ea pd lategcaL 400 gr - cota 2Ò\ - Harca.: TlR XQIlBAJie
caracteriotlcaai leito integral. locltina
leaulaifleacte) « InatantAneo» vltApiina o e vicamlna à»
nAo contem glutem» efnbatagrB Intacta contervdo aOOgr de
peso liquido. raerlcac4o: ftAuipo 40» validada mlnicu de
10 meaea na data dc entrega
Ca(« moldo pet eon 2SO9 « cota 7St • Harca.: W StAfi PKOTB
6I00 de ad;}o. Características: dleo de ae}a lefinade UHSPAOt
. LOOk natural •• Harca.: 40YA

nao devo apresentar slielro forto e Intonao» voluae
Insatisfaterio» motura de outroa òleea. Enbalagem:
intacta, acor.diciunadee ns esbaladotui plaatlcas PCQ ed
de peso liquide. Pabncacía: bAkíbo de 30 dias.
Validado} hlniso de 10 einsea.
CdA DIVEROQS -Merca.: KAAATA iTIlDAPE
SspecitacacSo: Cairposto de Folhaa e/du Talosi laonta da
Sujiasdos. FragMnies d« Insetos e Outros Heterlaia
r.strojihoo, SaohS Con 15 cromas.
fifscartSa eopaguetu t kg ? aacarrSo^ muaa eod ovos, unrUAtie
(orrsato napiguete • Harra.: PO?Y
es pacotes d« il.g» ingredtentea séaola de trigo
enriquecida cca ferro ^ aeido fdlLco. ovos « eoranle
naturais» ccotae gl iltet»

].390»00
fOO.CC

VAXOP GLOBAL RS 15.220.40

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

'incidentes, laxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos termos
do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n"
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [.setor compelenfe
do órgão ou entidade licitantej.

Parágrafo Primeiro • Para fins de medição, se for u caso. e faluraniento, o período-base de medição do
fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês c no último, para fins dc acerto
de contas, o período se constituir em fração do mês. considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedreiras/MA
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Parágrafo Segundo-O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atesaçlo, e, após. protocolado
na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança. Ordem de
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e
Previdenciãria, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitantc. mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais c Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade retaiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
^inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagatnento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente
prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Patrâgrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reaprescntação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado á CONTRATADA por meio de crédito em coita corrente aberta em
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajusiamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento
estimado, observada a Lei Federal 11° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte
.brmula;

R=Po[(l-Io)/íol
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;Po= preço unitário contratual,
objeto do reajusiamenio.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser
aplicado, será adotado outro indice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso. a variação do índice
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrioeconômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a
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responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os
documentos necessários ã apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTHMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da l.ei n" I4.133^de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do
contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do coniratant e, salvo nos casos dc Jusiincada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fomtalizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

.(art. 132 da Lei n" 14.Í33. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reáizados por simples apostila,
dispensada a celebração dc termo aditivo;na forma do art. 136 da Lei tf 14.133.de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA subineler-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização,
inclusive inspeções e lestes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de
qualquer dc suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá á comissão designada por ato da
autoridade competente, incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos lermos da
legislação em vigor, respeitados o contraditório c a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos c comunicações dc que este necessitar e que forem considerados necessários ao

,^desempenlio de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete á CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integrai e exclusiva da
CONTRATADA no que concerne ao e.xecuçào contratados, à sua execução e às conseqüências e implicações,
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência dc
eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quínlo - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos
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equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCU E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de
Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da_Lei n°_L4.133,de202l.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contranial.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver si do penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar c contratar c om poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas pre\ isios no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CO>rrRATO;
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA .se dará mediante a avaliação de servidores
designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas

"^0 Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, rcexecutar os fornecimentos, passando a contar os prazos para pagamento e
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimenio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortulto que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do
Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer
alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA ■ CASOS OMISSOS
Osc^os omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e
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demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições comidas na Lei n°_8.078, de 1900-
Código de.,Detcsa_do Co.risumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 14.133. de 202). o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à ine.\ecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a axecuçâo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

s  h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" L2.846, de 1° de,agosto_de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descriias as seguintes sanções:

i, Adverlcncia. quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S2°. da Lei n° 14.133. de 2021):

ii, Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitcm acima deslc Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156. 1? 4°. da Lei tf 14.133. de 2021):

iií. Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f. "g" c "h" do subiiem acima desie Contrato, bem c orno nas alíneas "b", "c" c "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. <?5°. da Lei n° 14.133. de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimptida. aló o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplemeniaçõo ou reposição da garantia.

i, O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção du contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

*^arágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (an. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas oimuialivamente com a multa
(art. 156. §7^ da Lei if 14.133, de 2021).
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da dala de .sua intimação (art. 157. da Lei n" 14,133, de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo • A aplicação das sanções reaüzar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do an. 158 da Lei n®
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ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°. da Lei n® 14.133^ de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstfincias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, corforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14,133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipUícados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (an. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todo.s os efeilos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, àpessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito,com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise Jurídica prévia (art- 'óO, da Lei n® 14.133, dc 202 i >.
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas (Ccis) c no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ait, 161. da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento dc licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dc outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da I nstruçâo Normativa SEGES/ME n" 26. dc 13 de
abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e cottdições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as panes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo • A extinção nesta-hipótese ocorrerá na próxima data dc aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
dessedía.
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Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo I37_da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser fomializado termo aditivo para alteração subjetiva.

\

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio cconômico-
financciro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. \i\.caDut. daLein."
14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÀO
A CONTRATADA não poderá subcontraiar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTILATANTE e
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de
natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no

^orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

Exercício 2024 Atividade 0206.101220002.2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Maierial de consumo, Subclemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 15.220,40.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando
as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município nos prazos
legais, em atenção ao arl. 91, capul. da Lei n." 14.133. de 2021. c ao arl. 8", §2®. da Lei n. 12.527. de 20I I. c/c art. T,
§3®, inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contrat^ões
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n® 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.
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CLAUSULA VTGESIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Fazem parte do presenie contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021;
2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-lo os dias
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencera em dias de expediente no
CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

PEDREIRAS . MA^ de Abril de 2024

SECRETARIA MLíNfen^DE SAÚDE PUBLICA
CNPJ(MF) 53.346.258/0001-00

CONTRATÁNp^

DISTRIBUIDORA E COMERCip'BOM JESUS LTDA ■ ME
CNPJ 11.14^.573/0001-06
CONTRATADO{A)
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024034Ü/2024 . PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO e a empresa: DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA - ME, inscrita no CNPJ
11.149.573/0001-06. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras-MA, conforme PREGÃO N" PE 007-2024 c
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021 e suas aitert^ões. VALOR: RS 37.311.40 (trinta e sete mil,
trezentos e onze reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0204.041220002.2.01 1 Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento , Classillcação econômica 3.3.90.30.00
Malcrial de consumo, Subeíemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 37.311,40. VIGÊNCIA: 23 de Abril de 2024 a 31 de
Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO - Secretário Municipal de
Planejamento pela Contratante e Sr.(a) ANTÔNIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA, pela contratada.

Pedreiras - MA. 23 de Abril de 2024,

PEDRO THl A^ FERREIRA 'RAPOSO
Secretário MuRrcipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade n" 71, Pedrciras/MA



Es(:ido (io Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.AS ■ MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ: 10.432J89/OOOI-06

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240342/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a

empresa: DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA - ME. inscrita no CNPJ 11.149.573/0001-06.
OBJETO: Contralaçào de empresa para fornecimento de gênero.s alimedícios, para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde - FMS de Pedreiras-MA. conforme PREGÃO N" PE 007-2024 e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. VALOR: R$ 66.817.30 (sessenta e seis mil, oitocentos e dezessete
reais e trinta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão
do MAC - Assi.stência Média e Alta Complexidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Malerial de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07. no valor de RS 61.621,30. Exercício 2024 Atividade 0217.103010006.2.055 Gestão do PAB
- Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 5.196,00. VIGÊNCIA: 23 de Abril de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde pela
Contratante e Sr.(a) ANTÔNIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA, pela contratada.

Pedreiras - MA, 23 de Abril de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n° 145, Pcdrciras/MA



Estado do Maranhão

GOVERNO >tl'MCIPAL DE PEDREIR.\S

PRErem RA MlJNICrPAL DE PEDREIRAS- MA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJt 15.419.978/0001-60

PEDREIRAS/MA

Proc.'^^i2ÇO^/20
FLS. ÊÇ
Rub.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240343/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL e a empresa: DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA - ME, inscrita no CNPJ
11.149.573/0001-06. OBJETO: Contratação de empresa para fomecimenio de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Pedreiras- MA. conforme PREGÃO N" PE 007-2024 e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021 e suas alterações. VALOR: RS 20.747,70 (vinte mil,
setecentos e quarenta e sete reais e setenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0218.082440016.2.072 Gestão do serviço de atenção integral a Família - PAIF , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemenio 3.3.90.30.07, no valor de RS 5.277,26, Exercício 2024 Atividade
0218.082440016.2.073 Gestão do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo . Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenio 3.3.90.30.07, no valor de R$ 5.095,17, Exercício 2024 Atividade
0218.082440016.2.074 Gestão do serviço de proteção e atendimento a família - PAEFI, Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelcmento 3.3.90.30.07. no valor de RS 5.098,17, Exercício 2024 Atividade
0218.082440016.2.076 Gestão do IGD - SUAS , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemenio 3.3.90.30.07, no valor de R$ 5.277,10. VIGÊNCIA: 23 de Abril dc 2024 a 31 dc Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) STERPHANNE CARCLINE MELO MENDES SOUSA - Secretária Mun. de
Assistência Social pela Contratante e Sr.(a) ANTÔNIO ROGÉRIO DE SDUZA LIMA, pela contratada.

Pedreiras - MA, 23 de Abril de 2024.

STERPHANNE CAROLINÉ MELO MENDES SOUSA
Secretária Mun. de lAssisiência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308, Pedreiras/MA



Estudo do Maranhão

G0\ ERNO MI NJCIPAL DE PEDREIR.AS

PREFErri R-A MliNrciPAL DE PEDREIR.AS - MA

SECRETARIA MLíNlClPAl. DE SAÚDE PÚBLICA
CNPJ: 53.346.2S8/0001-00

Proc.-^C^^i^/2Q2 ̂
FLS.

Rub. _ A

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240346/2024 . PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PÚBLICA e a empresa; DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA - ME. inscrita no CNPJ
II. 149.573/0001-06. OBJETO: Contratação de empresa para romecimento dc gêneros alimentícios, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreira.s-MA. conforme PREGÃO N° PE 007-2024 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. VALOR: R$ 15.220,40 (quinze mil, duzentos e
vinte reais e quarenta centavos). DOTAÇ.ÂO ORÇAMENTÁRIA; E.sercicio 2024 Atividade
0206.101220002.2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Matcriai de
consumo, Subeiemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 15.220,40. VIGÊNCIA: 23 de Abril de 2024 a 31 de Dezembro de
2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde pela

'Contratante e Sr.(a) ANTÔNIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA. pela contratada.

Pedreiras - MA. 23 de Abril de 2024.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n" 145, Pedreiras/MA



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

UCITAÇÔES . EXTRATOS DE CONTRATOS:
rf. 20240340/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 20240340/2024, PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO c a

empresa: DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS
LIDA - ME, inscrita no CNPJ 1I.149.S73/0001-06. OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de gSneros
alimentícios, para alcnder as necessidades da Secielaria
Municipal de Planejamento de Pedreiras -MA, conforme
PREGÃO N° PE 007-2024 e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei n" 14.133/2021 e suas alteraçOes. VALOR: ItS
37.311,40 (trinta c sete mil. trezentos c onze reais e quarenta
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024
Atividade 0204.0412200022.011 Gestão da Secretaria

Municipal de Planejamento , Classificação econômica
3.3.90ÍO.OO Material de consumo, Subclemento 3.3.9030.07,
DO valor de RS 37311,40. VIGÊNCIA: 23 de Abril de 2024 a \
de Dezembro de 2024. SIGNATÃRIOS: O Sr.(a) PBDRO^:^^
TTUAGO FERREIRA RAPOSO • Secretário MuniãpaJ
Planejamento pela Contratante e Sr.(a) ANTÔNIO RÒ^lâtÃ.
DE SOUZA LIMA, pela contratada. Pedreiraa - MA, 23 de ^
dc 2024. PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO Seci^ií0>^-
Municipal de Pianejamcnio. '

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240342/2024 ̂
EXTRATO DE CONTRATO N" 20240342/2024. PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa:
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA - ME.
inscrita rto t:24PJ 11.149373/0001 -06. OBJETO: Contratação
do empresa para fomecimcnco de gdneros alimcniídos, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde - FMS de
Pedietras-MA, conforme PREGÃO N® PE 007 -2024 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei ii° 14.133/2(^1 e suas
alieiaçdes. VALOR: RS 66.81730 (scssoita c seis mil,
oitocentos e dezessete reais e trinta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0217.103020006.2.059 Gestão do MAÇ - AssislSncia Mídia c
Alta Complexidade , Classificação econômica 33.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS
61.62130, Exercício 2024 Atividade 0217.1030100063.06S
Gestão do PAB - Açôcs e Soviços de Saúde da Atnoção Básica,
Classificação econômica 33.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 33.90.30.07, oo valor de RS 5.196,00. VIGÊNCIA:
23 dc Abril de 2024 a 31 dc Dezembro dc 2024.

SIGNATÁRIOS: O Sr.(B) ARÍLENB BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde pela Contratante e
St.(b) ANTÔNIO ROGÉRIO DE SOUZA UMA, pela
contratada, Pedreiras - MA, 23 de Abril de 2024. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal de Saúde.

8ECRCTJÚUA MUNfCtPÁt OÉ ÃSSISfÉNCIA
SOCIAL • UCrTAÇÕES - EXTRATOS DE

t|;£0»rmAT0S: 20^343/2024
EXTRATO DE CONTRATO N» 20240343/2024. PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL c a empresa:
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ 11.149.573/0001 -06. OBJETO: Contratação de
cnçitesB para fornecimento de gêneros alimentícios, para atender
os neceasidades do Fundo Munic^ de Assistência Soda! de
Pedreiras- MA, conforme PREGÃO N" PE 007-2024 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas
alterações. VALOR: RS 20.747,70 (vinte mil, setecenlos o

quarenta e sete reais c setenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0218.082440016.2.072 Gestão do serviço de atenção integral a
Família - FAIF , Classificoçâo econômics 3.3.9030.00 Material
de consumo, Subelemento 3.3.9030.07, no valor de RS

S.27736, Exercício 2024 Atividade 0218.082440016.2.073
Gestão do Serviço dc Gonvivência e Fortalecimento de Vinculo,
Classificação econômica 33.9030.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 5.095,17, Exetofoio
2024 Atividade 0218.0824400163.074 Gestão do serviço de
proteção e Btendimenlo n fiimília - PABFI , Classificação
econômica 33.9030.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.07, DO valor de RS 5.098,17, Exerdcie 2024 Atividade
0218.082440016.2.076 Gestão do IGD • SUAS , Classificação
econômica 33.9030.00 Material dc consumo, Subelemento
33:M.30.C7, no valor de R$ 5377,10. VIGÊNCIA: 23 dc Abril
dR2l)24 a 31 dc Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a)
,^^|^HANNE CAROUNE MELO MENDES SOUSA -
l^ecreiái^Mua. de Assistência Social pela Contratante c Sr.(a)

ROGÉRIO DE SOUZA LIMA, pela contratada.
- MA, 23 de Alvil de 2024. STERPHANNE

:!<ÍAR0LINH MELO MENDES SOUSA Secretária Mun. de
Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA •
LICrTAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240344/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240344/2024 . PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA e a
empresa: AGROMARINA LTDA, inscrita no CNPJ
00.109.283/0001-04. OBJETO: contratação de empresa para
fontecimenli) de rações para animai.! do abrigo mtinkip ai, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N® PE 020 -2023. e proposta
aprcseniaih. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 dc
julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
18.550,00 (dezoito mil, quinhentos c cinqüenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2024 Atividade
0206.1012200023.025 Gestão da Secretaria Municipal de
Saúde , Classificação econômica 3330.30.00 Mate^ de
consumo, Subelemenlo 3.3.90.30.18, no valm de RS 18.550,00.
VIGÊNCIA: 24 de Abril de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: 0(n) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Coniialanle e
o(a) Sr.(a) MARINA LARCEDA FERREIRA PINHO, pela
contratada. Pedreiras - MA, 24 de Abril de 2024. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
UCriAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240346/»)24

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240346/2024 . PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA e a
empresa: DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ 11.149.573/0001-06. OBJETO:
Contratação de empresa para foraecimento dc gêneros
alimentícios, para atender os necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras -MA, conforme PREGÃO N®
PE 007 -2024 e proposta apresentado. BASE LEGAL: La n®
14.133/2021 c suas altranções. VALOR: RS 15.220,40 (quinze
mil, duzentos e vinte reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0206.1012200023.025 Gestão da Secretaria Municipal de
Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
coGsumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 15320,40.
VIGÊNCIA: 23 dc Abril de 2024 a 31 dc Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(8) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
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LEITÃO - SecTcliiia Municipal de Saúde pela Contratante e
Sr.(a) ANTÔNIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA, pela
contratada. Pedreiras - MA, 23 de Abril de 2024. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal de Saúde.

^SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
. E URBANISMO > LIOfTAÇOES • RESENHA DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS ̂20240351/2024

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
20240351/2024. LIOTAÇÃO: Pre^ Eletrônico a» 010/2024.
OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de materiais de construção em geral, equipamentos de
segurança, ferramentas c acessórios, para atender as
necessidades do Município dc Pcdreíras/MA PARTES:
Secretaria Municipal de Inâsestiutura e Urbanismo de
Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador}, e a empresa JACINTO
GONÇALVES DE UMA NETO, inscrita no CNPJ sob o n'
23.6S9.l47/0001-93, sediada na Rua Abílio Montnio, n° 1S76,
Engenho, CEP n° «5.725-000 - Pedrciias/MA VALOR TOTAL
REGISTRADO: RS 806.896,30 (OItocentos e seis mil,
oítocentos c noventa e seis reais e trinta centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regido pela Lei Federal n"
14.133/21, Lei Federal n" 14.770/2023, Lei Complementar n"
123/2006 alteratla pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n' 155/2017, Decreto Federal n* 11.462/2023
(SRP). PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses,
contada a partir da dats de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 29 de abiil de 2024. FORO: Fica eleito o Foro

de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Marcos Bnmieri dc
Frdtas, Secretário Municipal de Infraeatrutura e Urbanismo,
pelo órgão Gerenciador, e o Sr°. Jacinto Gonçalves de Lima
Neto, pela detentora da Ata de Registro de Preços.
Fedierras/MA, em 29 de abtil de 2024. MARCOS BRUNIERI
DE FREITAS - Secretário Municipal dc Infraestrubua e
Uibanismo - Ór^ Gerenciador.

P6DHElFiAa/MA
proc. OÒljyn? 4
^■-s. 1-^:1)
Rub. ^ V
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